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TOMADA DE PREÇOS - N° 2022.11.18.1

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 3012001/2021 - GP de 30 de Dezembro de 2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 12 
dezembro de 2022, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob
o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o 
setor interessado a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de 
Crato, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Resumo, Planilha Orçamentaria, Cronograma Físico-Financeiro, 
ANEXO I Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, Composições de 

Preços, Composição de BDI, Encargos Sociais, Projetos e ART. 
ANEXO II Proposta Padronizada 
ANEXO III Modelo de Carta Fiança 
ANEXO IV Minuta do Contrato 
ANEXO V Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:00h às 17:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de 
Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.
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1 - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO 
NO BAIRRO VILA LOBO, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO/CONVÊNIO N° 3871, NO 
MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade: cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2o, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.3.1 - Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à 
participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma 
de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços 
comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições 
necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a
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formação de consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder 
Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, 
de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 
8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa 
de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à 
participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa 
exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2 .4 .1 .1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § l2 do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
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3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,-
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = ----------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
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3.3.4 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 8.388,13 (oito mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e treze centavos).
3.3.4.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, a conta bancária é a 
seguinte (BRANCO DO BRASIL - PMC CAUÇÃO - AGÊNCIA N° 94-9 - CONTA 
CORRENTE N° 1050-2), o licitante deverá fazer a comprovação do depósito.
3.3.4.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n° .
2022.11.18.1.
3.3.4.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação.
3 .4 .1 .1 - Declaração expressa que o licitante tem pleno e total 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta e 
indiretamente, na execução dos serviços.

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução
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de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação.

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 20M, COM ÁREA 
MÍNIMA DE 392,16 M 2 (TREZENTOS E NOVENTA E DOIS METROS QUADRADOS E 
DEZESSEIS CENTÍMENTROS QUADRADOS);

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016, COM ÁREA MÍNIMA DE
412,16 M 2 {QUATROCENTOS E DOZE METROS QUADRADOS E DEZESSEIS CENTÍMETROS 
QUADRADOS);

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. 
POLIMENTO (INTERNO), COM ÁREA MÍNIMA DE 270,66 M 2 (DUZENTOS E SETENTA 
METROS QUADRADOS E SESSENTA E SEIS CENTÍMETROS QUADRADOS);

3.4.2.2 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características 
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 20M;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. 
POLIMENTO (INTERNO);
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3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. ° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 1° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
3.5.3 - Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo V 
item 04 do edital.
3.5.4 - Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N ° . 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito ã contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -^8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
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ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia.
3.7.2 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.4 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.5 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilízação do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.7 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.8 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- 
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
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3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2022.11.18.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2022.11.18.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 05 (cinco) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4. 2.2.4 - C r o n o g r a m a  f í s i c o - f i n a n c e i r o  de sua proposta de preços.
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4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I .
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 -O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I

cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes,-
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração,-
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato,-
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 5 0% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou

PROC UR ADORIA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S /N  - Centro -  CEP: 63.100-34? -  Crato, Ceará, B rasil

Telefone: + 55 <88) 3521-96DO I www.crato.cagQv.br

http://www.crato.cagQv.br


'Sr%
B B

SETOR DE LICITAÇÕES

P R O C U R A D O R IA
G E RA L DO M U N IC ÍP IO

» PREFEITURA DO

lüt; CRATO
M M R rK

b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 3 0 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.

PROCURADOR IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva,S/N -  Centro - CEP; 63.100-347 -  Crato, Ceará, Braslt

Tetefone: ♦ 85 {881 3521-96 00 i www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os

P ROC UR ADORIA GERAL 0 0  M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S /N  -  Centro -  CEP; 63.100-34? -  Crato, Gearé, Brasíi

Telefonei + 55 (BB) 3521-96001 www.crato.ce.sov.br

http://www.crato.ce.sov.br


P R O C U R A D O R IA  j PREFEITURA DO
G ERAL DO  M U N iC ÍP ÍO

SETOR DE LICITAÇÕES  j ml CRATO
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à  sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da Secretaria Municipal de Educação.
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6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 - O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de Educação e 
a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim 
expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Educação e terá como Fiscal de 
contrato o servidor da Secretaria Municipal de Educação o Sr. José Ailton 
dos Santos, Inscrito no RNP 0619587776.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Educação, todos os 
profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades
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compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - 0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços que será de 05 (cinco) meses,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
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7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas ;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham
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resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n5 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4° do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n.° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.2 6 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
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8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada 
à Secretaria Municipal de Educação do Município de Crato/CE, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado,-
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

Í I - I  
R  =  V \— — £

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
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I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Crato/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a
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recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem ã data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 838.813,11 (oitocentos e trinta 
e oito mil, oitocentos e treze reais e onze centavos) , e correrá à conta 
da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Crato, com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade 
13.02.12.361.0382.1.061 - Classificação Econômica / Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00:

N° OBRA L O C A L
VALOR 

ORÇAMENTO 
COM BDI

B.D.I
A D O T A D O
SERVIÇOS

B.D.I
ADOTADO

MATERIAIS

01

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO VILA 
LOBO, ATRAVÉS DO TERMO DE 
COMPROMISSO/CONVÊNIO N° 3871, NO 
MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

CRATO/CE R$ 838.813,11 19,21 15, 28

TOTAL CCM B.D.I = R $  8 3 8 . 8 1 3 , 1 1

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
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12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de
02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. Ã Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que
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poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Educação de Crato/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito 
no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 17:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

JÉk.
PREFEITURA DO

CRATO

CRATO/CE, 21 de novembro de 2022.

Valéria 
Presidente da Comis

rmo Moura
nente de Licitação
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ANEXO I

Resumo, Planilha Orçamentaria, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de 
Cálculo, Memorial Descritivo, Composições de Preços, Composição de BDI,

Encargos Sociais, Projetos e ART.
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PREFEITURA Ü I C íRã L CE CRATO/CE
F L S  N ° :_ _ 2 Í Í _ _ _

ESTADO DO CEARA

• P l l f  I 1 T U 1 A  DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

CRATO SECRETARIA DE EDUCAÇAO

NÃO DESONERADO
OBRA: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO VILA LOBO BDI SERVIÇOS: 19,21%
ENDEREÇO: RUA ORLANDO RIBEIRO, VILA LOBO, CRATO - CE 

TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022 

DATA: NOVEMBRO/2022

BDI MATERIAIS: 15,28%

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A  - R E S U M I D A

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL C/ BDI ( 
DESONERADO)

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 3,10% R$ 25.965,70

2.0 PASSEIO / CALÇADA 3,30% R$ 27.694,79

3.0 SUPERESTRUTURA 4,63% R$ 38.825,51

4.0 SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL 2,67% R$ 22.405,28

5.0 ESQUADRIAS 3,18% R$ 26.659,68

6.0 SISTEMAS DE COBERTURA 34,37% R$ 288,317,46

7.0 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 5,96% R$ 50.030,55

8.0 SISTEMA DE PISOS 14,85% R$ 124.588,12

9.0 PINTURA E ACABAMENTOS 10,23% R$ 85.834,03

10.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 0,22% R$ 1.826,71

11.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIA 0,36% R$ 3.001,68

12.0 DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAIS 0,76% R$ 6.391,55

13.0 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 1,40% R$ 11.739,46

14.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 0,11% R$ 899,47

15.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 3,99% R$ 33.461,52

16.0
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA) 1,73% R$ 14.529,20

17.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 7,87% R$ 66.017,48

18.0 SERVIÇOS FINAIS 1,27% Rí> 10.624,92

TOTAL R$ 838.813,11

0  PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA 0  VALOR DE OITOCENTOS E TRINTA E OITO MIL E OITOCENTOS E TREZE REAIS E
ONZE CENTAVOS

Germana Mana B^to R. A'encar
Secreiána de Educação
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Mateus Gomes Maia Pereira
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I B f l l í M l i C R i 
FLS N°:

BíIC/CE
PREFEITURA DO

CHATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO cõiiiiltrõilSTOC?77

OBRA: CO NCLU SÃO DE CO NSTRUÇÃO DE QUADRA CO BER TA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO  V ILA  LOBO 

ENDEREÇO: R U A  O RLANDO RIBEIRO, V I U  LOBO, CRATO -  CE 

TA B ELAS: SEINFRA 027; S1NAPI-CE - 08/2022 

DATA: NOVEMBRO/2Ü22

NÃO DESONERADO

BDI SERVIÇOS: 19,21%

BDI INSUMOS: 15.2B%

11F U CO'3. H A S í. U N C . Q U A N T .
P fcS Ç O  U N É T .S /B D t P R E Ç O  U N íT . C / BO I PRECO TOTAL 

MÃO DESONERADO
' . - f í i - . “ ■-.s " i s rvCVVViywd rn^uCTHrtMFlCd ■ ' RJ> 25.3ób, m

1.1 C C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO OE OBRA M2 12,00 154,65 184,36 ...................Ü 1 2 3 2
1.2 C C2102 SEINFRA RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M2 1023,76 4,29 5,11 5.231 4-
1.3 C C1048 SEINFRA DEM OLIÇÃO DE CONCRETO ARM ADO C M AR TE LETE PNEUMÁTICO M3 10,09 475.16 567,63 5.726.82
1.4 C C 1047 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE COBOGÒS M2 30,80 32,66 38,53 I."199,04
1.5 C C2204 SEINFRA RETIRADA DE ÁRVORES UN 5,00 411.36 490,35 2.451 ,90
1.6 C C1070 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA M2 296,01 ..............................  S.73 11.50 3.433,72
1.7 C C1043 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO M3 6,50 ...... * * 69,53 457.27
1.8 C C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTÊ M3 34,47 23,6S 26,23 973 07
1.9 C C2529 SEINFRA TRANSPO RTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM M3 34,47 4,41 5,26 181 31

1.10 C C4997 SEINFRA
LOCAÇÃO DE CONTÊINER ESCRITÓRIO COM BANHEIRO {01 VASO SANITÁRIO, 01 LAVATÓRIO E 01 
CHUVEIRO), JANELA EM VIDRO, PORTAS, LUMINÁRIAS, TOMADAS, FORRO EM PVC, AR CONDICIONADO E 
ISOLAM ENTO TERMO-ACÚSTICO EM ISOPOR -  6,00 X 2,35M

MÊS 4,00 860,63 1025.96 í  '03.84

S u b tò ia l 1.0 RS 25.955,70

2.0 í - a s s l c  c í l ; a : í M  ■

2.1 C C0330 SEINFRA ATERRO C/COM PACTAÇÃO M ANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO M3 19,50 96.11 114.57 2.234,12

2.2 C C0928 SEINFRA CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃO M3 23,35 7.79 9.29 216.92

2.3 C C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 130,05 23,30 27.78 3.612.79

2.4 C C502E SEINFRA PISO INTERTRAVADO TIPO TiJO LINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA -  COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 332,34 41,64 49.6A 16.497 36

2.5 c C0058 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA ARGAM ASSADA (T R A Ç 0 1:2:8) C /AG R EG A DO S ADQUIRIDOS M3 9,00 478,48 570,40 5.133 60
ísS . ’4>79

3 0 RS : ' 38.825,51
: u CONCRETO ARMADO-VIGAS RS •• . 20.948,48

3.1.1 c 92448 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔ RM A DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE DE MADEIRA. PÉ- 
DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_Q9/2020

M2 63.36 156,76 198,79 12.595 33

3.1.2 c C0216 SEINFRA ARM ADU RA CA-5GA MÉDIA D= 5,3 A  1B,0mm KG 101,64 14,47 17,25 1.753 29
3.1.3 c C0217 SEINFRA ARM ADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6.4Dmm KG 42,55 12,65 15,06 641,65
3.1.4 c C0843 SEINFRA CONCRETO PA/IBR.. FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 8,52 437.45 521.46 4.443.01
3.1.5 c C 1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CO NCRETO S/  ELEVAÇÃO M3 8,52 149.18 177.84 1.515,20

3.2 ‘ O ARVAÍJ3 - .  -  Pll ü l= S RS . 17.fl77.03

3.2.1 c 92510 SINAPI
MONTAGEM E DESMO NTAG EM DE FÔ RM A DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM  CH APA DE 
M ADEIRA COMPENSADA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. AF_DS/2020

M2 23,40 67,70 80,71 1.888 61

3.2.2 c C0216 SEINFRA ARM ADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 AlO .O m m KG 123.65 14,47 17,25 2.132 96
3.2.3 c C0217 SEINFRA ARM ADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm KG 33.63 12,65 15,08 507,14
3.2.4 c C0B43 SEINFRA CO NCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 1,80 437.45 521.48 938,66
3.2.5 c C1604 SEINFRA LAN ÇAM ENTO E APLICAÇÃO DE CO NCRETO SI ELEVAÇÃO M3 1,80 149.15 i 177.54 320.11
3.2.6 c C4455 SEINFRA LAJE PRÉ-FABRI CADA TRELIÇADA PI FÔRRO -  VÃO ATÉ 2,80 m M2 84,33 120.26 M 1,35 12.089.55

S yb l0 taE 3 .lt: :..R$ 38.025,51

SÍSTEMAS OE VE0AÇÀO VERTICAL R$ 22.405,28
* f*fcS T3S vA 2A D 3S m  22.iOS.2S

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM kL -M E N  10 VAZADO D t CERÂMICA ;C O *C G Ò ) DE 7X20X20CM E 
RGAMASSA DE ASSENTAM ENTO COM PREPARO EM  BETONEIRA, AF_D5/2020

M2 134,72 139,51 ■ >,31 22 405 28

S u b to ta i 4 .0; f g f c v .  22.405,28 :

ESQUADRIAS RS 26.65S.68
5 A PORTAS DE MADEHA . 5-225,82

5.1.1 c 90643 SINAPI
KIT DE PO RTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEM I-OCA (LEVE OU MÉDIA], PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA OE 3.5CM, iT E N S  INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 9

UN 2,00 1.054.94 1257.59 2.515.18

5.1.2 c 90844 SINAPI
KIT DE PO RTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X21OCM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA CO M  EXECUÇÃO DO FURO • FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF J2 /2 Q 1 9

UN 1,00 1.132,36 1349,89 1.3*9 89

5.1.3 c C4518 SEINFRA
PORTA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE ABRIR, COM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM 
VIDRO • FORNECIM ENTO E MONTAGEM

M2 5,51 352,25 419,92 2.355 75

5.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS RS ' 4.183,83

5.2.1 c C1898 SEINFRA PEÇAS DE APO IO DEFICIENTES C /TU BO IN O X P/W CS M 11,60 229,12 273,13 3.168,31

5.2.2 c C076S SEINFRA CHAPA CORRUGADA DE ALUMÍNIO E=0.7MM M2 4,30 87,13 103,87 446,64

5.2.3 c 100705 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF 12/2019 UN 6,00 79,51 94,78 568,68

5.3 JÂNELÂDE ALU M ÍNIO RS 13.007,27

5.3.1 c 94559 SINAPI
JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTÊ PARA VIDROS. COM BATENTE. FERRAGENS E PINTURA 
ANTICORRQSiVA. EXCLUSIVE VIDRO S, ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FO RNECIM ENTO E 
iN STALAÇÀO. AF_12/2019

M2 10,80 8Ü5.B3 960,63 10.374,80

5.3.2 c 9704 D SINAPI FECHAM ENTO REM OVÍVEL DE ABERTURA DE CAIXILHO, EM MADEIRA -4 MONTAGENS EM  OBRA. 
AF 11/2017

M2 2,08 17,68 21,06
_  v i  T .

5.3.3 c C4949 SEINFRA VIDRO TEM PERADO INCOLOR C/MASSA E=6MM, COLOCADO M2 10,80 270.97 323,02-

■ 5.4 VIDROS
5.4.1 | C C4835 SEiNFRA ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA M2 i3 ? 455,93 ----------- a s M Y  /

Germana Mana Beto R. Alencar
Secreíána Qt  E ducação
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PREFEITURA 0 0

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

OBRA: CO NCLUSÃO DE CO NSTRUÇÃO DE Q U ADRA CO BERTA COM VESTIÁR IO  NO BAIRRO V ILA  LOBO 

ENDEREÇO: RU A OR LANDO  RIBEIRO, V ILA  LOBO, CRATO • CE 

TA B ELAS: SEINFR A 027; SINAPI-CE - 08/2D22 

DATA: NOVEMBRO/2Q22

NÃO DESONERADO

BDI SERVIÇOS: 19.21%

BDI INSUM OS: 15.28%

P L A N 1 L - A  O ^ C A I Í E M T A ^ I A

ITEM CÓD. RASs UNO. Q .A Y I. PR&ÇO UNIT. S/ BDf 
NÃO DESONERADO

PREÇO UNIT. Cl BDI 
H iO C E S O N E K A K j

ÇOTOTAL

Subtotai 5.0; ■■i

« : S ^ l VAS-ECCpEí L-N^KA . . . . .

T=L' IAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0.5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF 07/2019

M2 1030,40 89,34 106,50 103.737 60

6.2 C C1326 S E iN F R A ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÁO DE 20m M2 980,40 152,80 132,15 ■7S.579 56

S u b to ta i 6.0. f.! 238.317,46

7.8 RevF-riM SN-cs :  e x " :í m -? 50.030,55

7.1 C 87905 SINAPI
CHAPiSCO APÜ C AD O  EM ALVENARIA {COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM CO LHER DE PEDREIRO. ARG AM ASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA400L. 
AF_06/2014

M2 200,77 B.37 9.93 2.003.68

7.2 C 87562 SINAPI CHAPiSCO APU C AD O  NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAM ASSA TRAÇO 1:4 E 
EM ULSÃO PO UM ÉRIC A (ADESIVO) COM PREPARO EM BETO NEIRA400L. AF_06/2014

M2 84,33 6,15 7.33 618,14

7.3 C C3037 S E IN F R A REBOCO C i ARG AM ASSA DE CIMENTO E ARE IA  PENEIRADA, TRAÇO 1:4 M2 200,77 45.25 53.94 10.82S.53

7.4 C 90408 S IN API
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAM ASSA TRAÇO 1:2:B, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L. APLICADA MANUALM ENTE EM TETO, ESPESSURA DE 1OMM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. A F J 3 /2 0 1 5

M2 84,33 32.42 38,55 3.259.35

7.5 c 87905 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CO NCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARG AM ASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 40QL. 
AF_06/2014

M2 140,33 8.37 9,98 1 .4 0 M 9

7.6 c C3037 S E IN F R A REBOCO Cl ARGAM ASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 M2 140,33 45.25 53,94 7,569 -C

7.7 c 87272 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO  ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AM BIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 Ms NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014

M2 210,50 71,61 85,60 13.018.80

7.8 c 87267 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AM BIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M* A M EIA ALTURA DAS 
PAREDES. A F J 6 /2 0 1 4

M2 65,51 52,11 74,04 5.331 '6

Subtotai 7.0: P*S

M Sfc” =u/.OE FISOi R * 124.588*12

FArVZSÍAÇAC IV  l -í SA RS 104.819,06

8.1.1 c C21B1 SEINFRA REG ULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAM ASSA CIMENTO E AREIA S i PENEIRAR, TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm M2 65,91 25,85 30.82 2.C31 35

8.1.2 c C1920 SEINFRA PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) M2 676,67 123,13 146,78 99.321,62

8.1.3 c 87251 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 
CM APLICAD A EM AM BIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. A F J 6 /2 0 1 4

M2 64,91 44.43 52.97 3.43S.28

8.1.4 c C2283 SEINFRA SOLEIRA CIMENTADA L=15cm M 2,70 8,64 10,30 27.81

: í PAVIMENTAÇÃO EXTERNA RS ...w m . . .

8.2.1 c 94993 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADAl OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAM ENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. A F .08/2022

M2 195,79 77.24 92.08 i8.02E.34

5.2.2 c C0836 SEINFRA CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 1.B2 420.70 501.52 9^ 2.77

8.2.3 c C4624 SEINFRA
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAM ASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAM ENTO!

M2 5,85 118,72 141,53 827,95

. n . -  18.B; 124.586,12

PWTÜRA É ACABAMENTOS RS 85.634,03

9.1 c C l 208 SEINFRA EM ASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEM ÃOS C/MASSA DE PVA M2 529,37 12,94 15,43

9.2 c C4167 SEINFRA LATEX ACRÍLICO TRÉS DEM ÃOS EM PAREDES INTERNAS S/' MASSA M2 445,04 25,53 31,63 C’Tl“ 1
9.3 c 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. A F J 6 /2 0 1 4 M2 84,33 15,47 18,44 1.555.G5

9.4 c 1D2491 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF 05/2021

M2 483,80 17,07 20,35 9.845 33

9.5 c 102506 SINAPI
PINTURA DE DEM ARCAÇÃO DE QUADRA PO LIESPORTIVA COM TINTA EPÒXI. E = 5 CM. APLICAÇÃO 
MANUAL. AF 05/2021

M 275,60 9,66 11,52 3,174 91

9.6 c 100752 SÍNAPi
PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (02 DEMÃOS). AF Q1/2D20

M2 366,82 42,94 51,19 1&.777 52

9.7 c 1Q0757 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAM ENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/202Q_P

M2 557,82 44.67 53.25 30.23 t.42

F 915; 85.834,03

V : -10.0 :- In s t a l a ç õ e s  h id r ã u ü c a s m : - - ■ 1.826,71

10.1 c 89570 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC. SOLDÁVEL, DN 40MM X 1.1/2 . 
INSTALADO EM  PRUMADA DE ÁG UA - FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 4.00 13.09 15,50

10.2 c 69596 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BO LSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , 
INSTALADO EM  PRUMADA DE ÁG UA - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J6 /2D 22

UN 4,00 10.52 12.54 A

Germana Maria Bnto R. AJencar 
Secretária de Educação
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P R E fE íT lí f iA M Ü u ,^  „  JE CRATO/CE
ESTADO DO CEARÁ r t S  N°:

' ,  r ,s ' P R E F E I T U R A  D O PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ■ :....... — -

CRATO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO S S i s I o  c  e  u v r Z c X e " '

NÃO DESONERADO

OBRA: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA CO BERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO V I U  LOBO BDI SERVIÇOS: 19,21%
ENDEREÇO: RU A  ORLANDO RIBEIRO, VILA  LOBO, CRATO ■ CE BDI fNSUMOS: 15,283/:
TABELAS: SEINFRA 027; S iN A PI-C E- 08/2022

DATA: NOVEM BRO/2022

I I .-U CÒD, BASi aU AN T. P R Ê Ç Ü tlN tT .S íB D f PREÇO ÜNíT, Cl  8 DI
NÃO DESONERADO ,

10.3 C 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2’X  30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO- AF_01/202Q UN 10,00 9,72 11,59 115 90

10.4 C 94708 SINAPI
ADAPTADOR COM FLANGES UVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBRQCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 3,00 27 37 32,63 9? &9

10.5 c 94711 SINAPI
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2G16

UN 2,00 65.13 77,64 '55,28

10.6 c 102609 SINAPI CAIXA D AGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2021 UN 1,00 1.128,33 1345,08 1 345.0S
R£ 1,828,71

11.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIA RS • 3.081,68
. . v i f e i i -•MX .J- Í . E S W 0 5 ,:RS 3,001,68

11.1.1 c C4926 SEINFRA CAIXA SiFONADA PVC 150 X 150 X 50MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA CEGA) UN 6.00 50,68 60,42 362 52

11.1.2 c C0Ô07 SEINFRA CASXA EM ALVENARIA (60X60XB0cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE 
CONCRETO UN 2,00 721,30 859,63 1.719.72

11.1.3 c 89710 SINAPI RALO SECO. PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 UN 6,00 18.39 21,9? *3 \5 2

11.1.4 c 89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_D8/2G22 M 8,00 13.01 15,51 ’ 24 08

11.1.5 c 86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 8,00 20.35 24,26 194 08

11.1.6 c 8687? SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2’X 1.1/2'PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OUSEM LAORÃO- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8.00 49,26 58,72 469 76

'■ : 1.5: n , ; 3,00^68:

DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAIS RS 6.391,55

12.1 c 102391 SINAPI CANALETA MEIA CANA PRÈ-MQLDADA DE CONCRETO <D = 40 CM) • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFJ8/2021 M 76,40 57,10 68,07 5.20C.55

12.2 c C1437 SEINFRA GRELHA DE FERRO P/CANALETAS M2 4,00 249.77 297.75 Ll9i.C C
r s i t c : -  v . m  : - v  . 6.331,55

13.0 U H íÇASt ACESSÓRIOS EMETftlS féS : 11.739,4€

13.1 c 95470 SiMAPí VASO SANITARIO SÍFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ0/2D16 UN 6,00 295,30 353,22 2.119 32

13.2 c 99635 SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METÁLICO CROMADO- FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AFJ8/2021 UN 6,00 389,69 454,55 2.737 30

13,3 c 66901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJJ1/202Q

UN 6.00 143.09 170,58 LC2-.48

13,4 c 86942 SINAPI
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR. INCLUSO 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXlVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,DÜ 244.04 290,92 55 ■ .84

13.5 c C1151 SEINFRA DUCHA P/ WC CROMADO {INSTALADO/ UN 2,00 71,63 85,45 17C ,92

13.6 c 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1 ?2"0'J 3J4TPARA LAVATÓRIO. PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ1/202D

UN 6,00 62.85 74.92 599.36

13.7 c 66914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2'OU 3/4PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF..01/2020

UN 2,00 82,65 98.53 197 06

13.S c C0797 SEINFRA CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN 6.00 10,93 13.03 78,18
13.9 c 35544 SlNAPi PAPELEIRADE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 UN 6,00 38,13 45,45 272.70
13.10 c C4825 SEINFRA PORTA PAPEL TOALHA {DISPENSER)ÊM ABS UN 4,00 53.94 64.30 257 20

13.11 c 95547 SINAPI SABONETEIRA PLAST1CA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 4,00 56.31 67,13 26S.52

13.12 c 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTALACAO. AF 01/2020 UN 6,00 41.51 49,48

13.13 C 100875 SINAPI BANCO ARTICULADO, EM ACOINOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/202D

UN 2,00 1.294,65 1543,35 3.085.70

.. ,11- w w

Í4.0 INCÉNOIO

14.1 c 101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

UN 2.00 291,aa 347.35 694 70

14.2 c 97539 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA. COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 2,00 2 9 Í8 35.62 71.24

14.3 c C4649 SEINFRA SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 2,00 50,15 59,78 MS 56

14.4 c C4650 SEINFRA PLACA EM ACRÍLICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE ROTA DE FUGA 26X13CM M 1,04 1127 13.43 1307

F  S. .:io 1 -i: RS -S3SM7

1S.fl “ . i rS A .ÍC V O i- i- r - M tA R$ \  33.461,52

15,1 CENTRO OÊ DISTRIBUIÇÃO :RS 3.651,54

15.1.1 c 101875 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
A F J  0/2020

UN 1,00 440.83 525.51 525 51

15.1.2 c 101879 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 10QA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
A F J  0/2020

UN 1,00 639,49 762,34 ~ ............._  762/34

> 7 ,V I
15.1.3 c C3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE-PADRÃO POPULAR | UN | 1,00 91,19 1 > ' ' ^ ' ' ] / l 0 £ . 7 1

Germana Mana Bnío R. Alencar
Secretár;a oe Educação
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PREFEITURA M l C i P à l  CE CRATO/CE

:  PREFEITURA DO

* , CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
FLS N°: Ó 'W -

- ....................  í f  .SECRETARIA DE EDUCAÇÃO C O M IS S Ã O  D E ü c

NÃO DESONERADO

OBRA: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA CO BERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO VILA LOBO BDI SERVIÇOS: 19,21%
ENDEREÇO: RUA ORLANDO RIBEIRO, VILA LOBO, CRATO -  CE BDI INSUMOS: 15,28%
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022  

DATA: NOVEMBRO/2Q22

P U A N I t H A  O R Ç A M E N T Á R IA

•H V CG D E A S t U O Q U A hfT .
P ^ Ü  ' . M "  3  ? .a  
N Ã O  D E S O N E R A D O

P R E Ç O  U N IT . C f  B D i 
N A O D E S O ftI E R A X

P R E Ç O  T O T A L  - v .

N Ã O  D E S O N E R A D O

15-1.4 c 93653 SINAPI D IS JL.V TC * W O N O fC LA K  TIPO DIN, CORRENTE NOMINAu DE iC A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
A F_10/2020 UN 7,00 12.63 15,29 107.02

15.1.5 c 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 2Q A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020

UN 5,00 14.54 17,33 56,65

15.1.6 c 93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPO LAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
A F JO /2020 UN 3,00 84,aa 101,19 0 . 5 2

15.1.7 c 101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPO LAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 1Q0A- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. A F J 0 /2 0 2 0 UN 2,00 169,28 201,80 402 60

15.1.8 L. C1116 SEINFRA DISJUNTOR TRIPO LAR EM QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO 175A UN 1,00 258,65 320,26 320.26
15.1.9 c C4562 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - D P S 's - 40 KA/440V UN 4,00 119,10 141,98 567 92

15,2 ELETR O D U ' OS E ■■■C?SS3*CS m 6.888,75
15.2.1 c C1186 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC. 0 =  25mm (3/4") M 26,00 10.61 12,65 354 2S
15.2.2 c C1187 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm {1"| M 18,00 13.82 16.47 296 ig
15.2.3 c C1198 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 4ümm (1 1 /4 ” ] M 18,00 28,91 34,46 620,28
15.2.4 c C1179 SEINFRA ELETRODUTO DE ALUMÍNIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 3/4" M 62,00 23.46 27,97 2.293.54
15.2.5 c C1181 SEINFRA ELETRODUTO DE ALUMÍNIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 1" M 13,D0 29,90 35.54 463,32
15.2.6 c C 1178 SEINFRA ELETRODUTO DE ALUMÍNIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 1 1/4" M 30,00 37,60 44,82 1.344,60

15.2.7 c 55795 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, T IPO  T, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4’ }, 
APARENTE • FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J1 /2 0 1 6 _ P UN 5,20 32,36 36,58 192,90

15.2.8 c 95767 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR. PARA ELETRODUTO OE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"), 
APARENTE - FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

UN 5,00 28,04 33,43 167 15

15,2.9 c 95795 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T. PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"), 
APARENTE -  FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J  1/2016_P

UN 4,00 32,36 38,58 154.33

15.2.10 c 95801 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"). 
APARENTE - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J 1 /2 D 1 6 .P UN 1,00 38.98 46.47 46,47

15.2.11 c C0466 SEINFRA BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 1" UN 50,00 6,67 7.95 357.50
15.2.12 c C0466 SEINFRA BRAÇADEIRA TIPO "D". METALICA ATE 1" UN 4,00 6,67 7,95 3:.80
15.2.13 c C0467 SEINFRA BRAÇADEIRA TIPO "D". METALICA ATE 2” UN 4.00 7,60 9,05 35.24

15.2.14 c 92695 SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 {3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB- 
RAMAIS DE GÁS - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F JD /2 0 2 0

UN 15.00 21,87 26,07 391 05

15.2.15 c 92695 SINAPI LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB- 
RAMAIS DE GÁS - FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J  0/2020

UN 2,00 21,87 26,07 52 -4

15.2.16 c 92652 SINAPI LUVA. EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 40 (1 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A FJO /2020

UN 1,00 39.20 46.73 '*6.73

■ f ü . l C ABO S ê  F |Q $ CONDUTORES RS 9.764,18

15.3.1 c 91926 SINAPI CABO DE CO BRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM», ANTI-CHAM A 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5

M 190,00 4.10 4.89 929.10

15.3.2 c 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM1. ANTI-CHAM A 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J2 /2Q 15 M 820.00 6,71 6.00 6.560.00

15.3.3 c 91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAM A 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5 M 14,00 24,74 29,49 412 86

15.3.4 c 92986 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 M M 2, ANTI-CHAM A 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
D ISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -  FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2/2021

U 41,00 38,10 45,42 1.862.22

15.4 ILU M IN AÇ ÃO . TO M A B A S  E INTERRUPTORES m 13.117,10

15.4.1 c S1990 SINAPI TO M ADA ALTA DE EM BUTIR (1 M ÓDULO). 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA -  FORNECIM ENTO E 
INSTALAÇÃO. A F J2 /2Q 15

UN 4,00 30.60 36,46 ‘ 45,92

15.4.2 c 91997 SINAPI TO M ADA MÉDIA DE EM BUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FO RNECIM ENTO E 
INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5

UN 1,00 32.01 38,16 36,16

15.4,3 c 91981 SINAPI INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIM ENTO E 
INSTALAÇÃO. A F J9 /2Ü 17

UN 7,00 43.30 52.21 365.47

15.4.4 c 103762 SINAPI LUMINÁRIA TIPO  PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR. COM LED DE 12/13 W  - FO RNECIM ENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_03/2022

UN 7 ,DD 3B,63 46.05 322 35

15.4.5 c C4805 SEINFRA LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, FACHO DE LUZ FECHADO (<60n), CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM 
ALUM ÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA MÍNIMA 90W  E MÁXIM A 10 0 W - COMPLETA

UN 20.00 513,60 612,26 12.245 20

Subtotai 15.0: R I 33.461,52

S IS T E M A D E  PRO TEÇÃO CO N TR A D L S C iK õ A S  * , 'V O s  h k lü A S  jS PDA) RS 14 5 2 S 20
16.1 c 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAM ENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017 UN 7,00 95.65 114.26 739,82
16.2 c C4853 SEINFRA CAIXA DE EQ UIPOTENCIALIZAÇÃO DE TERRA UN 1,00 405.90 483.87 4B3.87

16.3 c 96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 M M 2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2017

M 39,20 55.21 65.82 2.SBC.14

18.4 c C0521 SEINFRA CABO COBRE NU 50MM2 M 126,32 48.72 58.08 7.336.67

16.5 c 93005 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉ T R IC A - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J2 /2021 M 21,00 18.13 21.61 453.81

16.6 c 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO M ANUAL DE VALA COM PRO FUNDIDADE MENOR OU IGUAL A  1,30 M. AF 02/2021 M3 18,95 73.14 87.19 -.652,08
16.7 c 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA, AF 04/2015 M3 18,95 28,48 33,95 643,28

16.8 c 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAM ENTO, CIRCULAR. EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0.3 M. 
AF 12/2020

UN 7 ,DD 56,80 67,71 473.07

16.9 c C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 UN 7,00 12,65 15,08 105 56
SutototaMU: R$ 14:529,20

- ! S Í B V | ( ? M :. C 0 íí fâ 8 !É N T Â íE S -  : : RS . 6B ,0t7,48

C i i l i l i l G E R AL
17.1.1 c C0357 SEINFRA BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) M2 2,50 487,11 580,68 / f Á \  / Í J u 4 ã M >
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
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PREFEITURA 0 0  

\0

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMISSÃO OE I.jcrwSBT-

OBRA: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO VILA LOBO 

ENDEREÇO: RUA ORLANDO RIBEIRO, VILA LOBO, CRATO ■ CE 

TABELAS: SEINFRA D27; SINAPI-CE - 08/2022 

DATA: NOVEMBRO/2C22

NAO DESONERADO

BDI SERVIÇOS:

BDI INSUMOS:

n r • m m ? - --------------

llü M c o -: . BASi. UND. QUANT.
P ^ s C O ü h lT  S HD> 
NAO DESOSs RACO

PR EÇ Q U N IT. C /8 D I  
N .\0  D tS C K s K A :?

PRECO TOTAL 
S f iO D Z S :S : . '-  3 0

17.1.2 c C1347 SEINFRA

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL. MODELO OFICiAL, 1.05X1,80M. 
ESP. 18MM, COMPLETO. INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 4" E DE 1r, 
ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO MÃO 
FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M

CJ 1,00 3182,77 3794,18 2.79 i i B

17.1.3 c C13-49 SEINFRA CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3' 
COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TiNTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES CJ 1.00 3506,46 4180,05 4.180.05

17.1.4 c C1351 SEINFRA
CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = ‘ 255' 
CM. PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS 
OFICIAIS

CJ 1,00 2128.73 2537.66 2.537.66

17.1.5 c C0925 SEINFRA CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE T  'FORNECIMENTO E MONTAGEM) M 9.60 112,67 134,31 1.283.38
17.2 PORTÃO EGRAD1L METÁLICO RS 52.7S4.51

17.2.1 c 102364 SINAPI
ALAMBFtADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIÂMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ViJ, COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETAj. AF_03>'2G21

M2 201,00 220.21 262.51 52.764.51

SublotâT 1? 0 RS S6.&17.48

: te.o • SERVIÇOS FINAIS ■ RS ífl.5 2 4 ,9 2
18.1 c C1625 SEINFRA LIMPEZA DE PISOS B REVESTIMENTOS M2 1037,59 8,59 10,24 I162A 92

'Çuhíoíal 18.0: m ) i).624,82

TOTAL GERAL ii.11

0  PRESENTE ORÇAMENTO ItóPQRTAOVALORtffi OITOCENTOS E TRINTA E OITO ABL Ê (STQCEHTQS £  TREZE REAIS E C

Germana Maria EHo R A'encar  
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Portaria N° 0107011*2021 - GP

>//
Hflaia Pereira

Ger̂ 3n

Mateus
e n g e n h e i r o  c iv il

C R E A-C E: 353366 
RNP: 0619942690



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATC/CE
FLS  N°: 3 ^ 6

... ..CO M ISS ÃO  D E (JO TA Ç A © "” ""
• P R l F l i T M l A  D O  S E C R lT A R If t  i ■ I * *  m

DS EDUCAÇÃO C R A T O  “

CRONOGRAMA

m m m m t íh  m u m s c ip a l o e  s b u c a ç ! #
Rua Teedertco Tetos N # ía S /N  -  M irandão * CEftá3.12S“2 »  “ Crato, Ceará., B ras il 

T«deton«: + 5 5 IS813123» 18301 wwmer»t©,e«.9w,tsif



P R E F E  I T X J VkstK. 0 0

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

OBRA: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO VILA LOBO

ENDEREÇO; RUA ORLANDO RIBEIRO, VILA LOBO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022  
DATA: SETEMBRO/2022

BDI SERVIÇOS: 
BDI INSUMOS

19,21%
15,28%

ITEM DESCRIÇÃO COS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 2 3 4 5

1.0 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S R $ 25 .9 6 5 ,7 0 3,10% 105,00%
RS 25 .9 65 ,70

2.0 P A SS EIO  / C A LÇ A D A R $ 2 7 .6 9 4 ,7 9 3,30% 40 ,0 0% ic 0C-: ;m í í ;.
R $ 11 .077 ,92 R $ 8 .30 8 ,4 4 R $ 8 .30 8 ,4 4

3.0 S U P E R E S T R U T U R A R $ 38 .825,51 4,63% 70% .30%
R $ 27 .1 77 ,86 R $ 11 .6 47 ,65

4.0 S IS TE M A S  D E  V E D A Ç Ã O  V E R T IC A L R $ 22 .4 0 5 ,2 8 2,67% _... . . .  50% 50%
R $  11 .2 02 ,64 R $ 11 .2 02 ,64

5.0 E S Q U A D R IA S R $ 2 6 .6 5 9 ,6 8 3,18% 5 0 % . 5 0 %
R $ 13 .3 2 9 ,8 4 R $ 1 3 .3 2 9 ,8 4

6.0 S IS TE M A S  D E C O B E R T U R A R $ 2 8 8 .3 1 7 ,4 6 34,37% 50V, 5 0 %
R $ 144 .158 ,73 R $ 1 4 4 .1 5 8 ,7 3

7.0 R E V E S T IM E N T O S  IN T E R N O S  E E X T E R N O S R $ 50 .0 3 0 ,5 5 5,96% ■ai 4 0 ,0 0 % 40 ,0 0%
R$ 10.006,11 R $ 2 0 .0 1 2 ,2 2 R $ 2 0 .0 12 ,22

8.0 S IS TE M A  D E  P IS O S R $ 124 .588 ,12 14,85% 25 % 7 5 %
R $ 3 1 .1 4 7 ,0 3 R $ 9 3 .4 4 1 ,0 9 R $  0 ,0 0

9.0 P IN T U R A  E  A C A B A M E N T O S R $ 8 5 .8 3 4 ,0 3 10,23% " "  ' 5 0 %
R $ 4 2 .9 1 7 ,0 2 R $ 4 2 .9 1 7 ,0 2

10.0 IN S TA LA Ç Õ E S  H ID R Á U L IC A S R$ 1.826,71 0,22% 50% 50 %
R $ 9 1 3 ,3 6 R $ 91 3 ,3 6

11.0 IN S TA LA Ç Õ E S  S A N IT Á R IA R $ 3 .00 1 ,6 8 0,36% 100%
R $ 3 .0 0 1 ,6 8

12.0 D R E N A G E M  D E  A G U A  P L U V IA IS R $ 6 .39 1 ,5 5 0,76% 50% 5 0 %
R $ 3 .1 9 5 ,7 8 R $ 3 .1 9 5 ,7 8

13.0 LO U Ç A S , A C E S S O R IO S  E  M E T A IS R $ 1 1 .7 39 ,46 1,40% ”  70% 3 0 %
R $ 8 .2 1 7 ,6 2 R $  3 .5 2 1 ,8 4

14.0 S IS TE M A  D E  P R O T E Ç Ã O  C O N T R A  IN C Ê N D IO R $ 89 9 ,47 0,11% 60% ■ "  . 4 0 %
R $ 539 ,68 R $ 35 9 ,79

15.0 IN S TA LA Ç Ã O  E L É T R IC A R $ 3 3 .4 6 1 ,5 2 3,99% 30% 70%
R $ 10 .038 ,46 R $ 2 3 .4 2 3 ,0 6

16.0 S IS TE M A  D E  P R O T E Ç Ã O  C O N T R A  D E S C A R G A S  A T M O S F É R IC A S  (S P D A ) R $ 14 .529 ,20 1,73% "  8 0 % 2 0 %
RS 1 1 .6 23 ,36 R $  2 .9 0 5 ,8 4

17.0 S E R V IÇ O S  C O M P L E M E N T A R E S R $ 66 .0 1 7 ,4 8 7,87% 1 0 0 %
R $  6 6 .0 1 7 ,4 8

18.0 S E R V IÇ O S  F IN A IS R $ 10 .6 24 ,92 1,27% 10 O % .
' - R $  ÍÕ .6 2 4 .9 2 Í!

V a lo res  lolais RS 83 3 .813 .11 r„ ■>JíS 74 .2 27 ,58 RS 5 1 .1 7 0 ,9 5 R $  3 4 4 .5 8 1 ,3 2 R $  1 3 S .3 1 6 .9 l

Germana M ã i f F H e  R A^ancar 
Secretaria d e  Faucação 
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FLS N°:___2ÍÜi--

Í>»R?E1TURA DO

• * * , CRATO
ESTAD5"Í>Ò CíífcA ....... .....

PREFErTURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ~ — ?x >m í s s X õ O E  5-ÍC J T A Ç A C

OBRA: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO VILA LOBO 
ENDEREÇO: RUA ORLANDO RIBEIRO, VILA LOBO, CRATO -  CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE -  08/2022 
DATA: NOVEMBR0/2O22

............ m — v;-; ::;; UN0." V DSSCKíÇSÕ
"  V I. C »í ’ i V í *  i i  :

COMPRIMENTO (mj f  ALTURÃjm) M a  {n*i

1.2 C2102 RASPA5EW E LIMPEZA DO TERRENO í 1023,70 í

COMPRIMENTO (mj '  v : LARGURA(m| Á R É Á tM V  ^
38,20 26,80 1023,75

1.2 C1043 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMÁTICO I 1C.0S I V.i

DESCRIÇÃO .:c v  a  ■i : ' ' LA R G U R A H ALTURAlm) v õ E j E W r ^ 7̂
L1 4,45 2.3C %’ l ',23
L2 4.45 1,67 0.12 0,89
L3 2,25 3.97 0,12 i,07
L4 3,04 3,97 0,12 1,45
L5 1.71 2,67 0.12 0.55
L6 1,71 1.3C 0,-2 0.27
17 3.05 3,07 0.12 1,45
LS 2,25 3,97 0.12 ',07
L9 4,45 2,30 0.-2 1,23

LIO J.45 1,65 0,12 o,as

1.4 01047 DEMOLIÇÃO DE COBOGOS 30.30 M2

DESCRIÇÃO s.f.V  5jlMrN7fi 'riri LARGURA (f Q liM T , ÁREATOTAL
COBOGOS VESTIÁRIO 0,95 0.4C 0,36 29,00 '1.02

COBOGOS- FUNDO 19 78 1,00 19.78

1.5 C2204 RETIRADA DE ÁRVORES 5.00 U \

DESCRIÇÃO 1 v - ' .  ■ Q U ^ ÍT ,
ENTORNO-CALÇADA 5.0C

1.6 C1G70 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA ! 296.01 | M2

“ T . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .~
ÁREATOTAtfm n

CERÂMICAS - VESTIÁRIO (30X40) j 2-0,50
CERÂMICAS - VESTIÁRIO (10X10) | 55.51

j
1.7 C1343 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS Sí REAPROVBTAMEN7D 5,50 M3

DESCRIÇÃO ÃREA TOTAL (mJi LARGURA VOLUME f l f )
ARQUIBANCADA 65.00 0,10 6.5C

1.8 C07C2 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTÊ 3 <1,47 | VI3

DESCRIÇÃO ÁREA TOTAL Jm’)
CONCRETO '0.09

COBOGO 3.00
CERÂMICA 14,80
ALVENARIA 6.50

I
1.9 C2S29 TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM | 34.47 | M3

LOCAÇÃO DE CONTÈINER ESCRITÓRIO COM BANHEIRO (01 VASO SANITÁRIO, 01 LAVATÓRIO E D1 CHUVEIRO], JANELA EM VIDRO. PORTAS, LUMINÁRIAS, TOMADAS. FORRO EM PVC. AR 
CONDICIONADO £  ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO EM ISOPOR •  6,00 X 2.35M

a.o SL-PERESTRUTURA l
3.1 (CONCRETO ARMADO * VIGAS 1 ./■

3.1.1 92*48 (MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENt O COM PONTALETE OE MADEIRA PÉ-DÍRBTO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA. 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
I .. ............

! 53.36
)

V2

d e s c r iç ã o f  -A  V .
VIGAS DE CONCRETO - FECHAMENTO 16,88 (

I VIGAS DE CONCRETO NÍVEL SUP i M 8 / /
| ÃREATOTAL 53,36 I Z J H '  VI

Germana M à n a j ^ R  A‘encar
Secretária de Educação
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|§t CRATO
ISâlAbô bõ CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Í1SM6;
OBRA: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO VILA LOBO 
ENDEREÇO: RUA ORLANDO RIBEIRO, VILA LOBO, CRATO -  CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE -  08/2022 
DATA: N0VEMBR0/2022

H  t M O K I  A D C A L C .! L f! '  --------

3.1.2 CD215 ARMADURA CA-5DA MÉDIA D - 5.3 A 10.Omm ,0 W  ; K3

. DESCRIÇÃO PSSOíKS)

VIGAS DE CONCRETO - FECHAMENTO 101,64

3.1.3 | CG217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6.40rmi -12,55 KG

v s w c * ;  | p e s ó ík g i

VIGAS DE CONCRETO-FECHAMENTO | 42.55

3 A A C0343 CONCRETO P.VIBR,. FCK 25 MPs COM AGREGADO ADQUIRIDO 8 52 V ,

,  DESCRIÇÃO ...... VQUJME|M3| : :
VíGAS DE CONCRETO - FECHAMENTO 2.24

VIGAS DE CONCRETO NÍVEL SUP 6,2S
VOLUME TOTAL 8,52

3.1.5 C1GC4 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/  ELEVAÇÃO 8,52 .ms

• DESCRfÇÀQ. : VOLUME|M3i
VIGAS DE CONCRETO - FECHAMENTO 2.24

VIGAS DE CONCRETO NÍVEL SUP 6.28
VOLUME TOTAL B.52

3.2 CONCRETO ARMADO - LAJES £ PfLAJRES

3.2.1 92510 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF J9/2020 23,40

: BESSUtíÇÂO' ; ÁREA |M2)
COMPLEMENTO DOS PILARES DE FECHAMENTO 23,40

3.2.2 CQ216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10.0nm 123.65 KS

DESCRIÇÃO PESO(KG)
COMPLEMENTO DOS PILARES DE FECHAMENTO 123.55

3.2.3 C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm 33 63 KG

DESCRIÇÃO . i P E S O lK G r -
COMPLEMENTO DOS PILARES DE FECHAMENTO j 33,63 !

j

3.2.4 CD843 [CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 1,80 ! M3
|

d e s c r iç ã o VÜLUMEjMa)

V  ' -ENTO DOS PILARES DE FECHAMENTO 1.80

3.2.õ C16C4 LANÇAMENTO E APUCAÇÀO OE CONCRETO S  ELEVAÇÃO ',80

DESCRIÇÃO VOLUME |IWJ|

COMFLcMôNTO üGS PILARcS DE FECHAMENTO 180

3.2.6 C4455 LAJE PRÉ-FABRICADA TREUÇAOA P/ FÓRRO - VÃO ATÉ 2.80 m 84,33 M2

. ' . v  3.3 - s :
3.3.1 #N/D #N/Ü 583,45 íiN'D

■ ■ ■ - . . 'V V '  ■ : DESCRIÇÃO VOLUME (U3j

Ár e a  DO PISO DA QUADRA 683,45
"CONFORME PROJETO ESTRUTURAL

«  j-  : ■ •'■W: SfSTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL
4.1 •• • | . . ■ V.- ■» U > » * '/ • ’  '.»*

4.1.1 w m ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ! DE 7X20X2GCM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF. 05(2020 134 72 M2

5.0 [ESQUADRIAS
:♦

5.1.1 90843 KiT DE PORTADE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, B0XZ10CM. ESPESSURA OE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2019 2,03 UN

5. 1.2 90844 KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMí-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO. 90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE
! ,D0 ü \FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ2/2019

5.1.3 C451R PORTA EM ALUMÍNIO ANODlZADO NATURAl 'FOSCO, DE ABRIR. COM RANDEIROLA E/OU PEITORIL. SEM VIORO - FORNECIMEMTO E MONTAGEM

5.2 FERRAGENS E ACESSORJOS
5.2.1 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INO* P/WC‘S 11,60 M
5.2.2 C0768 CHAPA CORRUGADA DE ALUMlNIO E=0.7MM 4.30 V2
5.2.3 100705 TARJETATIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF 12/2019 6,00 UN

§ § | | P P Ü É Ü JANELA DE ALUMÍNIO

5.3.1 94559 JANELA DE ACO TIPO BASCULANTÊ PARA VíOROS. COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO. ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. A F J  2/2019 10,90 M2

5 .3.2 97E40 FECHAMENTO REMOVÍVEL DE ABERTURA DE CAIXILHO, EM MADEIRA-4 MONTAGENS EM OBRA. A F J  1/2017 2,0H W.-:

5.3.3 C4949 VIORO TEMPERAOO INCOLOR C'MASSA E=8MM, COLOCADO

. "-s •'
5,4 VIDROS . . à C \ , J . J  , u ..............

5 .4.1 C4B35 ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO. SEM MOLDURA J / \ i . 3 ^  ' f 1
( *  x i

G e rm a n a  M ^ o ô - á r o ^ A 'e n c a r
S ecre ta ria  d ^ E a u c a ç a o  
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

m i r m u i L
fL S  N°:

t W i E E

t a ç a c

PRSFEÍTURA DO

,ipcit#ro
OBRA: CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO NO BAIRRO VILA LOBO
ENDEREÇO: RUA ORLANDO RIBEIRO, VILA LOBO, CRATO -  CE
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE -  OB/2022
PATA: NOVBMBRQ/2022 _____  ______  _____

« T M O K I A  B É  C A L C U L O
6.0 SISTEMAS DE COBERTURA i
5.' 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0.5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS . INCLUSO IÇAMENTO. AF C7/2012 1030/0 ! M2

6.2 C1326 ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÁO DE 20m
í

9B0AC i W2 
1

?.Ô REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

7.1 87905 CHAPISCO APLfCADO EM ALVENARíA [COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS OE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TR A Ç 01:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
40DL. AF_0B/2014 200.77

7.2 37882 CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO P0UMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA W -  AFJ6/2Ü14 8—.33 M2

7.3 C3G37 REBOCO Ci’ARGAMASSA DE CIMENTO E ARE IA PENEIRADA. TR A Ç 01:4 2D0J7 M2

7.4 90408 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRA Ç01:2:0, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 403L APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM. COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. A F .03/2015 34.33 W

7.5 37S05 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS! E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA T R A Ç 01:3 COM PREPARO EM BETON EIRA 
40DL. AF_0Bí2014 140 33 V?

DESCRIÇÃO ÁR6A(M2>
CHAPISCO PARA ARQUIBANCADAS 140,33

7.5 j C3037 t REBOCOC/ARGAÍ-1ASSADECIMENT0EAREIAPENE|RADA.TRAÇ01d | 140.33 i \\2

■ ■ OESCfUÇÃQ ■ : ÂREA[M2)
REBOCO PARA ARQUIBANCADAS 140.33

7.7 87272 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M; NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF JI6/2014 2:0,50

7.8 B7267 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M1 A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. Ap.06 i‘2014 «5,51 i.í:

6,0 ...... ' .... SISTEMA OfcWSQS
B.1 ^ S ;Í=■': ; V : " ' .

3,1.1 C2181 REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI P E n IrA R , TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm 65,91 i m :<
8.1.2 C192D PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12rrm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) 676,67 I M;-:
8.1.3 67251 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014 S<.31 M2
8.1,4 C22B3 SO.EIRA CIMENTADA L= 15cm 2.73 r r/
■t m i s : . \ : v , - > i i í . n í

3.2.1 94S93 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 5 CM, ARMADO. AF_OB«'2022 195.79 ^ iy>
3,2,2 C0835 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL '.32 M3
3,2.3 C4624 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA [FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 5,85 ; M2

99 PINTURA E ACABAMENTOS
9.1 C12G8 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA 529.37 M2
9.2 C4167 LATEX ACRÍLICO TRÊS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SI MASSA 445.04 V2
5.3 S848B APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM TETO. DUAS DEMÃOS, AF_06-2014 84.33 V2
9.4 1Q2491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. iNCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_ü5£0Zí 433,S0 U-'
9.5 1C2506 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUAORAPOUESPORTIVA COM TINTAEPÒXI, E = 5 CM. APUCAÇÂO MANUAL AF_05/2021 275.53 M
9.5 1C0752 PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (02 DEMÃOS). AF_C1.'202C 356.82 \\2

9.7 ‘03757
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS:. 
AF _01/2020_P

I
567.B2 J V!2

DESCRIÇÃO ÁREAfMJ*
Pintura esrralte para estrutura metálica e aiambrada 567,B2

ÁREA TOTAL |M2) 567,82

. 10,0 . INSTALAÇÕES HIDRAUUCA8 j .

1C.1 8S570 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 1.1/2 . INSTALAOO EM PRUMADA DE AGUA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 4 nr i u \

10.2 B9596 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL. DN 5DMM X 1,1/2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.. 06/2022 4.00 !A

10.3 86B84 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2TC 30CM -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_Q1/2G20 IC.OD LA

10.4 94708
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC. SOLDÁVEL. DN 25 MM X 3/4. INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05'2016

3.0G JN

10.5 34711
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1:2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FlBRA/FIBROClMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2016 2,00 UN

10.6 102609 CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO, 2030 LITROS • FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AFJ6/2021 1,00 IA

.11,0 , INSTALAÇOEB SANffÂRiÃ I
■: : SAIXAS SAC E SBO m S

11.1.1 C492S
CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 50MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA CEGA) 6 00 UN

■1.1,2 CC607 CAIXA EM ALVENARIA (60X60XB0an) DE i  TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 2,D0 U \

■1.1.3 S97'0 RALO SECO. PVC, DN 100X40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AFJ8/2D22 5,00 UN
•1.1.4 89798 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08<2022 3,00 y

11.1,5 86882 SIFÃO DO TIPO GARRAFA'COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2". FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 8,00 ■JN

11.1.6 86877 VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2'X 1.1Í2TARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM .ADRÃO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202C 0.00 UN

12,0 DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAIS !
12.1 102991 CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJW2021 76.40 : M
12.2 C1437 GRELHA DE FERRO P/CANALETAS 4,00 M2

m LOUÇASi-ACESSÔRÍOS E METAIS
13,1 95470 VASO SAGITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA. INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ0/2G15 6.00 UN

13.2 99635 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 11/2’ , ACABAMENTO METÁLICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.D8/2021 6,G0 U \

13,3 86S01 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ1/2020 5,00 LA

13,4 86942 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 33CW EM PLÁSTICO E TORNEIRA 2.00 UN

13.5 C1151 DUCHA PI WC CROMADO (INSTALADO) 2.0D !JN

13.6 66908 TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2"OU 3/4',' PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 8,00 'JN

13.7 86914 TORNEIRA CROMADA 1/2"OU 3,'4'PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 01(2020 2,00 UN

13,8 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) 6,C0 U \

13.6 95544 PAPELEIRADE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 5,00 IA

13.‘ 0 C4B25 PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS 4.00 'JN

13.11 95547 SABONETEIRA PLASTICATIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORlO 800 A15C0 ML. INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 4 00 JN

13.12 1C0849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO EINSTALACAO. AF 01(2020 6, DO UM

'3.13 100875 BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 2,00 U \

144 SBTEMADE PftOTEÇÍ
141 101909 EXTINTOR OE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PGS DE fi KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J  0/2020 P 2.00 U \

U.2 97599 LUMINARIA DE EMERGÊNCIA COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 022020 "N. 2,00 U \

H ,3 C4649 SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR ^ A r í - i V 2,00 UN

Germana M anVarfo R. Aiençar
S ecre ta ria  de E ducação

na Pereira
E N G E N H E IR O  CIVIL 
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.....................................................................................................................V T ^ " F i R T 7 T  b r  f  A l  i * l i  1 f i
H.4 C4S50 P-ACA EM ACRÍLICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM INDICAÇÃO OE ROTA DE FUGA 26X13CM 1,04 M

DESCRIÇÃO . . - . S & m : UNffl COMP. TOTAL
Píalas de 'Saída de emergência" 2, DO 0.2b li

Placas "Extinlor tíe incêndio" 2.0Q 0 26 ii

TOTAL 1.04

1b 0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA
15.1 CENTRO DE DISTÍ4IBUICÍO

15.1.1 1C1875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFJ0/2020 1,00 U \

•5.1.2 101879
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, OE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO. PARA V- DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
A F J  0/2020 1.00 Jh

15.1.3 C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR -.oc UN

15.1.4 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A- FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AFJ0/202G 7.00

'5,1.5 93E555 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 20A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJÜ/2020 5,C0 UN

•5.1.6 9367-3 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJD/2D20 B.OO UN

15.1.7 10-894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 60 ATê 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020 2.00 UN

15.1 .B C l 116 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 175A 1,00 '.A

'5.1.9 C4562 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO -DPS's -40  KA/44CV 4.00 UN

■ M l .  K Í -  - A ' |  .S.C . ..
15.2.1 C1185 ELETRODUTO PVC ROSC. D- 25mm (3H~i 28.00 M
15.2.2 C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D - 32rmi H 18,00 M
15.2.3 C1196 ELETROOUTO PVC ROSC.INCLCONEXÔES D= 40mrr ;11í4') 18,00 M
-Õ.Z.4 c i  f?s ELETRODUTO DE ALUMÍNIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 3W 82.00 y
15.2.5 C1181 ELETRODUTO OE ALUMÍNIO. INCLUSIVE CONEXÕES DE f 13.00 u
15.2.5 C1178 ELETRODUTO DE ALUMÍNIO. INCLUSIVE CONEXÕES OE 1 V i ' 3C.D0 M
J5.2.7 95795 CONDULETE DE ALUMÍNIO. TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 23 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ1/2016_P 5 00 UN
“ 5.2.8 957B7 CONDULETE DE ALUMÍNIO. TIPO LR. PARA ELETRODUTO DÊ AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"), APARENTE ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ1/2D16J3 5,00 ü \
•5.2.9 S5795 CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T. PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM [3/4";. APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1i;2016 .P 4.00 UN
15.2.10 95801 CQNDUIETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/20'6_P 1,00 UN
15.2.11 C0465 BRAÇADEIRA TIPO "D", METÁLICA ATE 1" 5C.00 'JN
15.2.12 C0456 BRAÇADEIRA TIPO ’ D", METÁLICA ATE 1' 4.00 UN
15.2.13 CC4S7 BRAÇADEIRA T!PO "D", METÁUCA ATE 2 ' 4.00 U \
15.2.14 92695 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO ROSQUEADA DN 20 (3<'4” l, INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMA1S OE GÁS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFjO/2020 15,00 'J \
15.2.15 92695 LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA. DN 20 {3/4” |, INSTA-ADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ0-2020 2.00 'JN

15.2.1fi 92662 LUVA. EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, DN 4C P 1 Í"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ0/2020 •.00 •JN

Í5.S CABOS EROSCONMJTORES., -
•5.3.' 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM*. ANTI-CHAMA 450750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J  2/2015 190.00 i M
•5.3.2 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL (SOLADO, 4 MM;, ANT|-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J  2/2015 820.00 M
15,3.3 91935 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM’ . ANTI-CHAMA O.Sd.a KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 14.00 M

15.3.4 929B6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 35 MM3, ANTl-CHAMAa,E/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J2/2C21 41,00 M

15 4 tLUMMAÇAQ, TOMADAS E INTERRUPTORES
'5.4.1 91990 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P-T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2'2Q15 4.00 ü \
15.4.2 91997 TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MÔDULOl, 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A FJ22015 1.00 UN
15.4.3 91931 INTERRUPTOR BíPOLAR H MODULOl IGA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJW2017 7.00 ;JN
15.4.4 103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J3/2022 7.0D JN

'5.4.5 C48S5 LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, FACHO DE LUZ FECHADO (<60°), CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA MÍNIMA B0W E MÁXIMA 100W- COMPLETA 20,00 b \

18$ /. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFSRICAS (SPDAj
16.1 969B5 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2017 ?.ac UN
16.2 C4853 CAIXA DE EQUIPOTENCIALIZAÇÃO DE TERRA 1,00 U \
15.3 96973 CORDOALHA DE COBRE N'J 35 MM’ , NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J2/2G1? 33,20 M
16.4 C0521 CABO COBRE NU 50MM2 126.32
16.5 93008 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÀVEL, PVC, DN 50 MM (11/2"), PARAREOE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_J.3202< 21.00 M
16.5 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1.30 M. AF 02'202' 18,35 M3
16.7 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTACÃO MECANIZADA AF 04/2016 18,25 v:,

16,8 98111 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIET1LENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AFJ2'2020 7,00 u \
15.9 C2457 TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 7,00 i UN

17.0 | SERVIÇOS COMPLEMENTARES
17.1 GÜÍnu,.

'7.1.1 C0357 BANCADA DE GRANITO [OUTRAS CORES| E= 3cm (COLOCADO) 2,50

17.1.2 C1347
COKú u n Tò  PSRa 8 a s q UETê  COMTâ b ê LAS Em  cõWPERSADO Na v a l , MOd é lõ  o p ic Ia l . í .ú ô xi.bO T é s p . íb m R  c o m p l e t o , in c lu s iv e  e s ík u t u r a  e m  Tu b o s  d e  a ç o  g a l v a n iz a d o  d e  4 - e  d e  r .
ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO. COM REFORÇOTPO MÃO FRANCESA. AVANÇO LIVRE DE 2.30M 1.00 CJ

■7.1.3 C1349
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3’  COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E 
REDES

- 00

17.1.4 C i 351
CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = *255’  CM, PINTURA EMTiNTA ESMALTE SINTÉTICO, REDE OE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM 
E ANTENAS OFICIAIS 1.0-3 Cj

'7.1.5 C0925 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 7  (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 9.50 M

PORTÃO £  GRADIl ME7AUCO

17.2.1 102334
ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO. [MONTANTES COM DIÂMETRO 2'. TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETR01 Y<f, COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO. FIO '0  BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MUREfAL AF_03<2021

201.00
■■

18.D SERVIÇOS FINAIS

18.1 C1625 LIMPEZA DE PISOS E REVESTIMENTOS í  \ .,1037.53 ' -V2
18.2 ffN/D n m Í1Í)3.7.59 !

Mateus G o m S ^É a ia ^e re ira
E N G E N H E IR O  CIV IL 
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OBRA: C O N C LU S Ã O  DE C O N STR U Ç Ã O  DE Q U A D R A  C O B ER TA  COM  V E S T IÁ 
RIO NO B A IRRO  VILA LOBO
MUNICÍPIO: Crato -  Ceara

PR O JETO  BÁSICO

C O N S ID E R A Ç Õ E S  G ERAIS

O presente M E M O R IA L DESCRITIVO  E ESPEC IF IC AÇ Õ ES TÉC N IC AS têm  
com o obje tivo com plem entar as in form ações e especificações dos pro je tos desenvo l
vidos para a execução da C O N C LU SÃO  DE C O N STR U Ç ÃO  DE Q U A D R A  C O BER TA 
COM  VE ST IÁ R IO  NO BAIRRO  VILA  LOBO. Todas as in form ações constantes neste 
visam  o rien ta r e esc larecer quanto às fases, m ateria is e processos de execução da 
obra, no m unicíp io  do Crato, Estado do Ceará.

Fazem  parte in tegrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 
especificações e m étodos da  Associação B rasile ira  de Norm as Técn icas (ABTN), que 
tenham  re lação com  os serviços do objeto do contrato.

D ESPESA S

Todas as despesas relativas às ARTs, im pressões, instalação da obra, exe
cução dos serviços, materiais, mão de obra, equipam entos e fe rram entas, ó leos lubri
ficantes, com bustíve is e fretes, transportes horizontais e vertica is , im postos, taxas e 
em olum entos, leis socia is etc., bem como providências quanto à lega lização da obra 
perante os órgãos m unicipais, estaduais ou federais, correrão por conta  da C ontra
tada.

A em pre ite ira  obriga-se a conhecer as responsab ilidades legais vigentes, 
prestar toda  ass is tência  técn ica e adm in istra tiva  necessária  a fim  de im prim ir anda
m ento conven ien te  à obra.

O B JETO

NO R M A S

A S S IS TÊ N C IA  TÉ C N IC A  E A D M IN IS TR A TIV A

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  B €  E D U C A Ç Ã O
Roa Tôodorico Tetas Neto, S/N - Mirandão - CEP: 63.125-220 -  Crato, Ceará, Brasil 

leíefcne: + 55 (88! 3523-1050 i www.crato.cagov.brSecreíána ae Faucsçéo
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A responsab ilidade técn ica  da obra será de P rofissional pertencente ao qua 
dro de pessoa l e dev idam ente  Habilitado e Registrado no C onselho Regional de En
genharia  e A rqu ite tu ra  -  CREA.

FISC A LIZA Ç Ã O

A fisca lização dos serviços ficará a cargo da S ecre taria  M unicipa l de Educa
ção (SM E), através de técn ico  lega lm ente habilitado, tendo a SM E o direito  de fazer 
v is torias, quando assim  achar necessário, A  liberação das fa turas, correspondentes 
aos serv iços executados, dependerá  sem pre da aprovação da fisca lização. Possíveis 
acrésc im os ou decréscim os de serviços, a fisca lização deverá ter prévio conheci
m ento desses serviços e serão obtidos da seguin te  form a:

a) Extraídos do orçam ento in icia l para itens ali já  d iscrim inados;

b) A través de com posição de custos em função de m ateria is em pregados, tal 
com posição de custo será fe ita  pelo S ecretaria  M unicipa l de Infraestrutura.

Os serviços acrescidos serão pagos pelo va lo r p reviam ente aprovado, após 
sua efe tiva execução e recebim ento pelo contra tante , enquanto que as supressões 
serão descontadas do va lor g lobal, quando do fecham ento  final das verbas do con
trato.

Para a execução de qualquer serviço, deverá  ser rea lizada uma ordem  de 
serviço, para  de fin ir os serviços a serem  executadas através de vis ita  do responsável 
técn ico  pe la  em presa, acom panhado com  um m em bro da Adm in is tração  e do respon
sável pelo prédio em  questão.

A D M IN ISTR A Ç Ã O  DOS SER VIÇ O S

A adm in istração  e a d ireção geral da  execução dos serviços da obra  ficarão a 
cargo de engenhe iro  da contra tada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado 
global, m antido em reg im e de tem po integra l no canteiro da  obra.

C aberá ao contra tado o cum prim ento  das d isposições no tocante  ao em prego 
de equ ipam entos de segurança  e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão 
ser u tilizados capacetes, luvas, m áscaras, etc.

DIVERSO S O

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE E D U C A Ç Ã O  
Rua Teoetaico Teles Neto, S/M - Mirandão - CEP: 63.125-228 - Crato, C eati, Brasil 

Telefone + SS (88) 3523-10501 wwmcrata,ee,gov.br

Secretana de Educação
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M A TÉR IA S , MÃO DE O B R A  E EQ U IPA M EN TO S

Todo m ateria l a ser em pregado na obra será de prim eira  qualidade e suas 
especificações deverão ser respeitadas. Q ua isquer m odificações deverão ser au to ri
zadas pe la fisca lização.

Caso ju lgue necessário, a F iscalização e Superv isão poderão so lic ita r a apre
sentação de certificados de ensaios relativos a m ateriais a serem  utilizados e o fo rne 
cim ento  de am ostras dos m esm os.

Os m ateria is adquiridos deverão se r estocados de fo rm a a assegurar a con 
servação de suas características e qualidades para  em prego nas obras, bem  com o a 
fac ilita r sua inspeção. Q uando se fizer necessário, os m ateria is serão estocados sobre 
p la ta form as de superfíc ies limpas e adequadas para ta l fim , ou a inda em depósitos 
resguardados das in tem péries.

De um m odo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e nor
mas ofic ia is no que se refere à recepção, transporte, m anipulação, em prego e esto- 
cagem  dos m ateria is a serem  utilizados nas d iferentes obras. Todos os m ateriais, 
sa lvo d isposto  em contrário  nas Especificações Técnicas, serão fornecidos pe la  C O N 
TR ATAD A.

S e c re ta ra  ae E ducação 
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O B R A : C O N C LU S Ã O  DE C O N STR U Ç Ã O  DE Q U ADRA C O B ER TA  CO M  V E ST IÁ 
RIO NO B A IRRO  VILA LO BO.

M U N IC ÍP IO : Crato  -  C eara  

ESPEC IF IC A Ç Õ ES GERAIS

1.0 S E R VIÇ O S  PR ELIM IN A R ES

1.1 PLA C A  PA D R Ã O  DE O BRA

Serviço executado pela em presa C O N TR ATAN TE com  o ob je tivo de fornecer 
as in fo rm ações re ferentes à obra. A  placa ind ica tiva  da obra deverá  ser executada 
respeitando rigorosam ente  às re ferências crom áticas, as d im ensões e os tipos de le
tras e logotipos do m odelo apresentado pelo Ó rgão Público Contratante.

1.2 R A SPA G EM  E LIM PEZA DO TER R EN O

A lim peza com preende a operação de rem oção de cam ada de solo ou m ateria l 
orgânico, na pro fund idade de até 20cm , bem com o de qua isquer outros objetos e m a
teria is indese jáve is que a inda subsistam .

1.3 D EM O LIÇ Ã O  DE C O N C R ETO  A R M A D O  C /M A R TE LE TE  PN EU M Á TIC O

R EC O M EN D AÇ ÃO : Deverão ser tom adas m edidas adequadas para proteção 
con tra  danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições na NR 18. 
Dem olir, prim eiram ente , as paredes e, em seguida, a estrutura.

PR O C ED IM EN TO S PARA EXECU ÇÃO : A  estru tura  de concre to  arm ado será 
dem olida  cu idadosam ente  com  a utilização de m arte letes pneum áticos. T ransporta r o 
m ateria l para  local conveniente e posteriorm ente recolhido e re tirado da  obra.

UN IDADE DE M ED IÇ ÃO : Para fins de recebim ento, a unidade de m edição 
será  o m etro cúbico.

Secre ta ria  ce  E ducação 
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1.4 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE PNEUMÁTICO

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 
operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho 
na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervi
são de demolições.

Deverá ser prevista plataforma de retenção de entulho, com dimensões de 2,5 
m e inclinação de 45e, no máximo a 2 pavimentos abaixo do que será demolido.

Uso de mão-de-obra habilitada é obrigatório, bem como o uso de Equipa
mento de Proteção Individual (EPI).

A alvenaria será demolida utilizando-se ferramentas adequadas e obede
cendo aos critérios de segurança recomendados. Os tijolos serão retirados cuidado
samente da alvenaria a fim de que a perda seja a menor possível. Os tijolos serão 
transportados e armazenados em local apropriado. Os tijolos que estiverem quebra
dos e os pedaços de argamassa serão considerados entulhos, transportados para 
local conveniente e posteriormente retirados da obra.

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

1.5 RETIRADA DE ÁRVORES

Para realizar o corte das árvores com segurança, principalmente com relação 
ao direcionamento de queda das mesmas, uma vez que muitas estão próximas a edi
ficações e linhas de energia, aconselhamos o uso de trator com pneus e cabos de aço 
para auxiliar na derrubada e direcionamento da queda das árvores, sendo que os 
mesmos podem servir para fazer o arraste ou encosta das madeiras até um determi
nado ponto para o carregamento nos caminhões.

1.6 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 
operários, aos transeuntes e observadas as prescrições na NR 18. As cerâmicas de
verão ser demolidas cuidadosamente, com a utilização de ferramentas adequadas. O 
material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente recolhido e

p. 5
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retirado da obra. Para fins de recebimento, a unidade de medição será o metro qua
drado.

1.7 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO

A alvenaria será demolida utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo 
as normas de segurança e o material deverá ser transportado para local conveniente 
e posteriormente retirado da obra como entulho.

Antes de iniciar os serviços, desligar as linhas de fornecimento de água, energia 
elétrica, inflamáveis líquidos e gasosos liqüefeitos, substâncias tóxicas e canalizações 
de esgotos.

Considera mão-de-obra para quebra da alvenaria e movimentação do material 
dentro da obra. Não é considerado nesse item o reaproveitamento.

Critério de Medição: Volume de alvenaria demolida.

1.8 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTÊ.

Será medido por volume de entulho retirado, aferido no caminhão (m3).

O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços: a carga mecanizada e o descarregamento; a seleção 
e acomodação manual do entulho em lotes. A execução dos serviços deverá cumprir 
todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução ne 307, de 5 
de ju lho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), NBR 15112, 
NBR 15113, NBR 15114 e outras vigentes à época da execução dos serviços.

Destinado ao entulho gerado decorrente da demolição dos passeios para exe
cução das rampas de acessibilidade.

1.9 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 0.5 KM

Considerar o transporte e descarga do material. Considera-se materiais os 
seguintes insumos: entulhos da obra, terra, desmontes de solo e outros que não 
sejam rocha.

1.10 LOCAÇÃO DE CONTÊINER ESCRITÓRIO COM BANHEIRO (01 VASO SANI
TÁRIO, 01 LAVATÓRIO E 01 CHUVEIRO), JANELA EM VIDRO, PORTAS,

Deverá ser alugado por todo o período da obra um contêiner para escritório 
com banheiro (01 vaso sanitário, 01 lava-tório e 01 chuveiro), janela em vidro, portas,

p. 6
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luminárias, toma-das, forro em pvc, ar condicionado e isolamento termo-acústico em 
isopor com dimensões de 6,00 x 2,35m.

2.0 PASSEIO / CALÇADA

2.1 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO

Os trabalhos de aterro e reaterro serão executados com material escolhido, 
de preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 12 (doze) cm, con
venientemente molhadas e energicamente apiloadas de modo a serem, evitadas ulte- 
riores fendas, trincas e desníveis, por recalque, nas camadas aterradas. O material 
de aterro deverá apresentar um CBR (índice de Suporte Califórnia) da ordem de 30%. 
O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação” de no mínimo 
95% com referência ao ensaio de compactação normal de solos, conforme NBR - 
7182. O controle tecnológico da execução do aterro será procedido de acordo com a 
N9R5681. Na execução dos referidos serviços de aterro e reaterro haverá precauções 
para evitar-se quaisquer danos nos trabalhos de impermeabilização, paredes ou ou
tros elementos verticais que devam ficar em contato com o material de aterro.

Sobre o solo previamente compactado, o solo será preparado conveniente
mente, de forma bar uma fina e contínua camada de pó de brita, com 8 cm de espes
sura.

2.2 CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU DE COMPACTA
ÇÃO

Processo realizado por meio de trator de esteira operado por servente que 
tem como intuito nivelar o terreno, fazendo-se a compensação entre corte e aterro. 
Não é necessário, nesse caso, atestar o grau de compactação do solo.

Deverão ser usados nesta obra meios-fios pré-moldado de concreto, nas d i
mensões 0,07x0,30x1,00 m.

Serão escavadas valas para fixação, após a execução da escavação os 
meios-fios serão posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serão escora
das no aterro. O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e 
areia, traço 1:4 e em seguida deverão ser caiados com duas demãos. Os meios-fios

2.3 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO CJ
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devem ser executados em peças de 1,00 m de comprimento, as quais devem ser 
vibradas até seu completo adensamento e, devidamente curadas antes de sua apli
cação. Seu comprimento deve ser reduzido para a execução de segmentos em curva.

Os concretos empregados na moldagem dos meios-fios devem possuir resis
tência mínima de 20 MPa no ensaio de compressão simples, aos 28 dias de idade. As 
formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de madeira revestida, 
que perm ita acabamento semelhante àquele obtido com o uso de formas metálicas

Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação deve estar com 
sua superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal do pro
jeto, apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e. não deve apre
sentar solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem es
tar, também, sem quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva.

O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma hora 
do lançamento do concreto da base. As peças devem ser escoradas, nas juntas, por 
meio de bolas de concreto com a mesma resistência da base.

2.4 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e =
6,0 cm PI  TRÁFEGO LEVE

O piso intertravado será do tipo tijolinho (retangular) com dimensões de 20cm 
x 10cm, com espessura de 6cm (fck:35mpa), cor cinza, para as calçadas. O piso in
tertravado de 16 faces, com espessura de 8cm, cor colorido em 04 cores, para a caixa 
de rua. Serão executados em total obediência no que diz respeito ao formato, cor e 
tipo, o caimento utilizado na pavimentação será de no mínimo 0,10%, para melhor 
escoamento das águas. Os blocos assentados diretamente sobre a camada de areia 
previamente rasada.

2.5 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:2:8) C/ AGREGADOS 
ADQUIRIDOS

As fundações e alvenarias de pedra serão executadas em pedras de origem 
granítica, limpas e de tamanhos irregulares, devidamente assentadas com argamassa 
de cimento, cal e areia média, isenta de impurezas orgânicas, no traço 1:2:8. A largura 
é especificada em projeto. As pedras a serem utilizadas serão disponibilizadas no lo
cal da obra pelo Município de Ipueiras.
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3.0 DEMAIS SERVIÇOS

Todos os demais serviços a serem executados, que concernem à continuação 
da construção, devem seguir as considerações do Memorial Descritivo e Especifica
ções Técnicas para o Projeto Padrão para Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiá
rio, de autoria do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que en
contra-se em anexo a este documento.
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ANEXO

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (FNDE)

Germana Maria B rndJ i Alencar'
Secreiána ae Educação

Portaria N“ Ü107011 2021 - GF

SECRETARIA M U N IC IP A L BE EDUCACÃO
Roa Teadorieo Iates Nato, S/N - Mirandão - CEP: 63125-220 - Crata, Ceará,- Brasií 

Telefone: + 55 (88) 3523-105® í  www.crato.ce. gov.Dr
í*~A'

" ^ G o m m i a  Pereira
oENHEIRO CIVIL 
HEA-CE:

http://www.crato.ce


-S
r f lf f i

Ministério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação •

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 5 ’

MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Imagem meramente ilustrativa

PROJETO PADRÃO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTIÁRIO

Germana Mana t ín írR  A:ercÃr 
Secre tana de ta u c a ç a o

Portana N° 0107011 2021 - GP

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO -  FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -  70.070-929 -  Brasília, DF

Telefone: 0800-616161 -  Site: www.fnde.gov.br

Mateus GòmsélVIaia Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690

http://www.fnde.gov.br


Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

FADEPundc tíaçl&ríüi 
3 8 fdyssçèo

'REFEJIURA fííUlwtiPAL Dc CRATO/Cc
: LS N°: nGC-

COMiSSAO DE ItaTAcXÕ''

Germana Mana M p .  Alencar 
Secretária de Educação 

Po-lana N° 0107011.2021 - GP

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO -  FIMDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -  70.070-929 -  Brasília, DF

Telefone: 0800-616161 -  Site: www.fnde.gov.br

Mateus 'è o T n i f f i ia  pereira
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-CE: 353366
RNP: 0619942690

http://www.fnde.gov.br


Ministério da Educação FNDE
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação mSSíSSSSm

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 
JlW W > * rril FURA MUHiCIPÂL OE CRAlO/Ct

SUMÁRIO a s  N *-J2k i__._

1 INTRODUÇÃO................................................................................................ ..................... ,4

1.1 INTRODUÇÃO............... ....... ................ ................................................... ........ ..............5

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO........................................ ....... ............ . 5

2 ARQUITETURA.................................... ....... ........................................................... ...... ........6

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS................................................ ........ ........................ ......... 7

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO.......................................,....................,.............?

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS........................ .................... ..................8

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES ...................................... 8

2.5 ACESSIBILIDADE........................ ................................. ................................................. 9

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS............. ........................... ....... ......... ....................... . 9

3 SISTEMA CONSTRUTIVO................... ...... ............ ........................................... ...... ......... 10

3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO................ . 11

3.2 VIDA UTSL DO PROJETO.......... ................................ .................................... ....... ....... 11

3.3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS.................................. ............................. ........ ...... 11

4 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS.................................. ........... ......... ...............................12

4.1 SISTEMA ESTRUTURAL........... ...... .......... ............ ............................................ ....... ..13
4.1.1 Considerações Gerais.................... ...................... ...... . 13
4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes................ ....... ............ .................. 13
4.1.3 Seqüência de execução .......................................................................... . 14
4.1.4 Normas Técnicas relacionadas................................. ............................... ................. 14

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO................. ........ .......... ......... .................. ...... 15
4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos..................... ............ . 15
4.2.2 Vergas e Coníra-vergas em concreto .......................................................... ........... ...18

4.3 ESTRUTURA DE COBERTURAS............ .....................................................................16
4.3.1 Estrutura Metálica.............. .................... ................................................................ . 16

4.4 C O B ;. ^JR A S ..................... ............................................... ..................... ...................... 20
4.4.1 Telhas Metálicas - onduladas calandradas e planas - aço pré-píntado branco ...... 20

4.5 ESQUADRIAS............................................................................. ..................... ......... . 21
4.5.1 Esquadrias de Alumínio......................... ................................................ ..................... 21
4.5.2 Portas de Madeira........................................... .............................................................22

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -  FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -  70.070-929 -  Brasília, DF 

iLj /  j Telefone: 0800-616161 -  Site: www.fnde.gov.br

Germana Mana B riío^. Alencar MateUS GoritebÉaia Pereira
Secretária de Educaçao ENGENHEIRO CIVIL

Portaria N° 0107011.2021 - GP

http://www.fnde.gov.br


m

PREFEITURA li lC iF À i D: CRATO/Cc 
FLS

M inistério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST ** *«!>»*?*<>

4.0 IMPERMEABILIZAÇÕES......................................... ............................................ ,........ 23
4.6.1 Tinta Betuminosa......................... ................................... ...................... ........................ 23

4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS...,....,,,.,..........................................................24
4 .7.1 pintura de Superfícies Metálicas...,,,................. .................................................. 24
4.7.2 Paredes externas -  Pintura Acrílica....................... ........ ........................... ....................25
4.7.3 Paredes externas -  Cerâmica 10cmx10cm.............. ............................. ........... . 25
4.7.4 Paredes internas -  áreas m olhadas............................................ ..................................26
4.7.5 Caracterização e Dimensões do M ateria l:............................................................... . 28
4.7.6 Piso em Cerâmica 40x40 cm .................................... ............... ...................................... 27
4.7.7 Piso em Cimento desempenado ( c a l ç a d a ) 28
4.7.8 Piso industriai polido ( q u a d r a ) ..................... ............................................. ............28
4.7.9 Tetos -  P in tura ............. .............. ...................... ................................................ ...............31
4.7.10 Louças............ ...... ....... ................... .......................... .....................................................31
4.7.11 Metais / Plásticos........................ .................. ............................................................... 31
4.7.12 Bancadas em granito ....................... ............ ............... .............................................. ,,32
4.7.13 Elementos Metálicos.............. .................................... ................................................... 32

5 HIDRÁULICA .......................................................................... ....... .......... ...........................34

5.1 INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA..................................................................................35
5.1.1 Sistema de Abastecimento ............................................................... ...........................35
5.1.2 Ramal Predial (somente em quadras externas a escola)......................................... 35
5.1.3 Reservatório................................................................... ................................. .,,,.,...,,.35
5.1.4 Normas Técnicas relacionadas.......................... ....... ........ .................. ................. .....35

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO.................... ................................. ........ . 36
5.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte................................ ........ ...................... .......... .36
5.2.2 Subsistema de Ventilação ....................... ................................... ............ ................... 37
5.2.3 Solução individual de Destinação de Esgotos Sanitários..... ...... ........... . 37
5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas.... ................... ...................... ............ . 37

5.3 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO.................... ....... . 38
5.3.1 Normas Técnicas Relacionadas ........................ ......................................................... 38

6 ELÉTRICA...................................................... ......... ..... ..... .................................... ............ 39

6.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS............. ........................................................... ................40
6.1.1 Normas Técnicas Relacionadas ........................................................................ .........40

7 ANEXOS......................... ........ ........................................................................................ ....41

7.1 TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS.............................................. ........................... .42

7.2 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS .................................. 42

7.3 TABELA DE ESPECIFICAÇÕES DE LOUÇAS E METAIS

7.4 TABELA DE ESQUADRIAS DE MADEIRA...,.,..................

7.5 TABELA DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO.....................

43

1

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -  FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -  70.070-929 -  Brasília. DF 

Telefone: 0800-616161-S ite : www.fnde.gov.br

Germana Mana Bmo R. AJencar
Secretána de Educação

Portaria N° 0107011 2021 - Gu

Mateus Gomes Uraia Pereira 2
ENGfcNHEIRO C/V/L 

CREA-GE: 353366 
RNP: 0519942690

http://www.fnde.gov.br


Ministério da Educação if l f i B f l f i c iPAl OE CRATO/CE
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação f̂c'1

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST £ í iM ! , r _ —H 7 ~
r-"’

7.6 LISTAGEM DE DOCUMENTOS.......... .......................................... ...... ........................... 45
7,6,1 DOCUMENTOS,......... ....... ................................................................................. .............45
?,6,2 PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA -  05 pranchas......... ............ . 45
,6,3 PRODUTOS GRÁFICOS - ESTRUTURA -  15 pranchas................................ ...........45
,6,4 PRODUTOS GRÁFICOS -  HIDRÁULICA -  03 pranchas............................... ...........46
,6.5 PRODUTOS GRÁFICOS -  ELÉTRICA -  02 pranchas............................ .................46

•7

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -  FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -  70.070-929 -  Brasília, DF 

Telefone: 0800-616161 -  Site: www.fnde.gov.br y ,

Germana Maria B r to ft Alencar
Secretária de Educação

Portaria N° 0107011,2021 - GP

íeus G o S e r te i  Pereira 3 
e n g e n h e i r o  c i v i l
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690

http://www.fnde.gov.br


fàh
mà

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

FADE
le D e ^ e - w v ^ n ío  
3 a £ d u c a ç s o

«IraiURÂIttiCIfaOECRmCÊ 
ris W i à

0/
Germana MânaTMJo R. Alencar 

Secretária ae Educação 
Portaria N° 0107011.2021 - GP

1 Introdução

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -  FNDE
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -  70.070-929 -  Brasília, DF

Telefone: 0800-616161 -  Site: www.fnde.gov.br

ENGEIVHEÍrociw^
CREA-CE: 353366 h" '' 0Sl994?«an

http://www.fnde.gov.br


M inistério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGESTw
PLStf*: 
"cbí ,r

1.1 IN TR O D U Ç ÃO

O presente projeto destina-se à orientação para a construção de uma Quadra Coberta com 
Vestiário, a ser implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, 
através do FNDE presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, 
objetivando a construção e o aparelhamento destas escolas.

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), tem a 
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, 
bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 
integralmente o projeto básico e suas particularidades.
Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes do projeto 
arquitetônico, com suas respectivas seqüências executivas e especificações. Constam 
também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos 
referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
ou por concessionárias de serviços públicos.
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2,1 CONSIDERAÇÕES GERAIS' v w iw iw i- n n y w i- v  eônssg.15OEliméiçlo

O Projeto Quadra Coberta com Vestiários visa atender a demanda de espaço para práticas 
esportivas nas escolas municipais e estaduais. O referido projeto apresenta uma área total 
de 980,40 m2 de cobertura, para implantação em terrenos de 30x41 metros quadrados.

A técnica construtiva adotada é convencional, possibilitando a construção da quadra 
escolar em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no 
comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada.

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura de fundações e 
pilares em concreto armado e arco metálico treliçado. A cobertura será em telha metálica 
curvada. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão nos 
vestiários e concreto polido na quadra. O revestimento interno de áreas molhadas com 
cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução e manutenção. As 
portas são especificadas em madeira pintada. As esquadrias são do tipo basculante, em 
alumínio, opção que possibilita regular a ventilação natural.

2,2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificação das melhores condições:

• Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, 
existência de vegetação, mananciais de água e etc.

• Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com 
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego 
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o 
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico, 
olfativo/qualidade do ar);

• Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à 
insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes;

• Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em 
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de 
vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas 
relativos ao conforto dos usuários;

• Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção 
da quadra. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e 
sondagem de solo;

• Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente 
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a 
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais;

• Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da quadra com relação 
aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste caso, deve- 
se preservar a salubrídade das águas dos mananciais utilizando-se fossas sépticas, quando 
necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos mananciais.

• Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto 
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização da quadra quanto à
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minimização da carga térmica e conseqüente redução do consumo de energia elétrica. A 
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis, 
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município.

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionados:

• Programa arquitetônico -  elaborado com base no número de usuários e nas 
necessidades operacionais cotidianas básicas;

• Volumetria do bloco -  Derivada do dimensionamento dos ambientes e da 
tipoiogia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto;

• Áreas e proporções dos ambientes internos -  Os ambientes internos foram 
pensados sob o ponto de vista do usuário;

• Layout -  O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em 
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento do vestiário;

• Tipologia das coberturas -  foi adotada solução de cobertura de arco treliçado 
metálico. Nos vestiários será utilizado uma laje impermeabilizada;

• Esquadrias -  foram dimensionadas levando em consideração os requisitos 
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das 
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em 
áreas mais quentes do país.

« Elementos arquitetônicos de identidade visual -  elementos marcantes do 
partido arquitetônico, como pilares inclinados, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem 
a identificação da tipologia Quadra Coberta com Vestiário;

• Funcionalidade dos materiais de acabamentos -  os materiais foram 
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e 
característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries;

• Especificações das cores de acabamentos -  foram adotadas cores com 
destaque para a estrutura em amarelo e volumes do vestiários em azul e amarelo;

• Especificações das louças e metais -  para a especificação destes foi 
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias 
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade 
construtiva e facilidade de manutenção.

2.4 ESP A Ç O S  D EFIN IDO S E DESC R IÇ ÃO  DOS A M B IEN TES  

Quadra Coberta:

Quadra poliesportiva com arquibancadas.

Vestiários:
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• Vestiário masculino com sanitário de PNE;
• Vestiário feminino com sanitário de PNE;
• Depósito.

KfÍHT®  nsCEtffiCRâTQO

2.5 ACESSIBILIDADE

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como “Condição para utilização, com segurança e autonomia, total 
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida”.

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:

• Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido;

• Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais;

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários, 
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada 
ambiente.

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos.
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3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade 
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um 
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no 
sistema construtivo adotado:

• Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território 
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais;

• Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;

• Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 
consonância com a ABNT NBR 9050;

• Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção;

• Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC;

• O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra 
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber:

• Estrutura de concreto armado;

• Estrutura metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica.

• Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, conforme 
NBR 7171);

3.2 VIDA UTIL DO PROJETO

Sistema I Vida Útil mínima (anos)

Estrubra *  50

Pisos h te "ios  ^1 3

Vedação ver.ical externa -  40

Vedação .vei :!oal oxtoma '> 20

Cobe^-a 20
Hidrossanitário 2:20

3.3 REFERENCIAS NORMATIVAS

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP - 
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos;

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações -  Procedimento.
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4.1 S IS T E M A  ESTRUTURAL

4.1.1 Considerações Gerais

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural 
adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores 
informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser 
consultado o projeto executivo de estruturas.

Quanto à resistência do concreto adotada:

M inistério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

Estrutura FCK (MPa)

Vigas 25 MPa

Pilares 2b MPa

Lajes 25 MPa

Sapatas 25 MPa

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes

u~> f  
3 ) t d  i c j  f

WBtüftâ liiCIPAL D£ CRAIO/ff 
R.S N®:_ 3 W

4.1.2.1 Fundações

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes 
para cada terreno. 0  FNDE fornece dois projetos de fundações básico, baseado em 
previsões de cargas e dimensionamento e o ente federado requerente, deve utilizando-se ou 
não do projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de 
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto 
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no 
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá 
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de 
Monitoramento de execução e controle - SIMEC.

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na 
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de 
execução.

4.1.2.2 Fundações típicas Blocos sobre Estacas e Sapata

O FNDE disponibiliza as fundações do projeto através do cálculo de blocos sobre 
estacas. Como alternativa, apresenta também a versão em sapatas para os locais onde se 
julgue ser mais adequada. A taxa de resistência do solo utilizada no cálculo é de 2 kg/cm2, 
considerando o solo homogêneo. Caso a taxa de resistência do solo do terreno onde será 
executada a obra seja inferior a esta, as fundações deverão ser recalculadas pelo 
proponente e a respectiva ART deverá ser emitida. Para o recalculo das fundações, 
disponibilizamos as cargas das fundações em prancha própria.
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A profundidade das estacas foi calculada utilizando o método Aoki-Veloso para 
estacas.

Recomendamos que seja realizada a sondagem do terreno pelo método SPT para 
determinação da resistência do solo e análise do perfil geotécnico.

4.1.2.3 Vigas

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm.

4.1.2.4 Pilares

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 15x30cm 
e 15x40cm.

4.1.2.5 Lajes

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm.

4.1.3 Seqüência de execução

4.1.3.1 Vigas

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as 
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a 
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção. 
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem 
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A 
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura 
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.2 Pilares

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as 
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada 
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma 
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural.

4.1.3.3 Lajes

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de 
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas 
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura 
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A 
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma.

4.1.4 Normas Técnicas relacionadas

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -F h  
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE -  70.070-929 -  Brasília, Dl 

Telefone: 0800-616161-S ite : www.fnde.gov.br

14
Secretária de Educação

Partana N° 0107011,2021 - GP

http://www.fnde.gov.br


W
aIK ÍH Í '

';{zxt i j i j i  “ 'vR/lTQ/tt
Ministério da Educação

f Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação —
Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST s* '  /

- ABNT NBR 5738, Concreto -  Procedimento para moldagem e cura de corpos-de
prova-,

- ABNT NBR 5739, Concreto -  Ensaios de compressão de corpos-de-prova 
cilíndricos;

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto -  Procedimentos;
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central',
- ABNT NBR 8522, Concreto -  Determinação do módulo estático de elasticidade à 

compressão;
- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas -  Procedimento;
- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto -  Procedimento;

4,2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâm icos

4.2.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x9cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme;

- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm;

4.2.1.2 Seqüência de execução:

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos 
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser 
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e revestidas 
conforme especificações do projeto de arquitetura.

4.2.1 .3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito 
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma 
semana após a execução da alvenaria.

ír í r s  p é ,

............... / ■ - .

■  i  .  -  .

■ É S

n n

............... 11

V i s t a

/ ■ n
to R. Ateicar 
'ducaçáo

4.2.1.4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Todas as paredes internas e externas
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- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PCD_01_R01 -  Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_Q2_RQ1 -  Planta e elevações 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 -  Planta, elev. cortes e det. vestiários 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

4.2.1,5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria;
_ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria -  Forma e dimensões -  

Padronização;
ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e

blocos cerâmicos -  Procedimento;
_ ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos;

4,2,2 Vergas e Contra-vergas em concreto

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,1 Om x 0,1 Om (altura 
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria.

4.2.2.2 Seqüência de execução:

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento 
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m.

4.2.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto.
- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 -  Planta, elev. cortes e det. vestiários 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

4.3 ESTRUTURA DE COBERTURAS

4.3.1 Estrutura Metálica

4,3.1.1 Características e Dimensões do Material

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e 
posteriormente das telhas metálicas leves.

4.2.2,1 Características e Dimensões do Material
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O tipo de aço a ser adoíado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo 
ASTM A-36 ou ASTM A572 gr50. Parafusos para ligações principais -  ASTM A325 -  
galvanizado a fogo;

Parafusos para ligações secundárias -  ASTM A307-galvanizado a fogo;

Eletrodos para solda elétrica -  AWS-E70XX;
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Barras redondas para correntes -  ASTM A36;

Chumbadores para fixação das chapas de base -  ASTM A36; 

Perfis de chapas dobradas -  ASTM A36;

Condições Gerais referência para a execução:

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos 
Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal 
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material, 
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais.

Em qualquer caso, asubstituição de perfis deverá ser previamente submetida à 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser 
substituídos por perfis de chapa dobrados.

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil 
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para 
qualquer outra finalidade.

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações 
contidas nos Documentos de PROJETO.

As conexões de oficínas_ poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério 
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser 
parafusadas.

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento 
deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos 
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do 
esforço admissível na barra.

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de 
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 
75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se- 
á critério semelhante.
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Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, 
exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO.

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as 
soidas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As 
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa, 
rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soidas.
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As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo
atrito.

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos.
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no 
mínimo 01/2”.

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca 
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que 
for dado o aperto.

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0  1/16” 
superior ao diâmetro nominal dos parafusos.

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até 
3/4"; para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, 
porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas 
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão 
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento (=
1,05 t /  cm2),

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento, 
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço 
de ruptura por tração.

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão 
indicados na tabela seguinte:

Parafusos (0) Força de tração (t)

1/2” 5,40

5/8” 8,60

3/4” 12,70

7/8” 17,60

1” 23,00

1 1/8” 25,40

1 1/4” 32,00

1 3/8” 38,50

1 1/2” 46,40
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Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem 
conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc.

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na 
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não 
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas 
deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de 
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a 
reproduzir suas condições de uso.

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões 
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos 
parafusos ASTM A394.

Transporte e Armazenamento

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e 
deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e 
armazenamento da estrutura metálica.

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de 
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento.

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem, 
de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra.

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações 
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e 
especificações técnicas).

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de 
modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão 
ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO.

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e 
angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento.

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades 
suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da 
estrutura o exigir.

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e 
deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, 
esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de 
montagem e, ainda, esforços devidos ao vento.

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos 
fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS.

Montagem:

Garantia:
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Pintura:

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras, 
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de 
laminação, furos, etc...

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo 
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais:

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de 
primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico 
também com 40 micras de espessura em cada demão.

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos 
fabricantes.

Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos de 
arquitetura.

Inspeção e testes:

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da 
FISCALIZAÇÃO.

4.3.1.1.1 Normas Técnicas Relacionadas:

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 
concreto de edifícios;
_ABNT NBR 6120- Cargas para cálculo de estruturas de edificações;
_ABNT NBR 14762 -  Dimensionamento de perfis formados a frio;
_ABNT NBR-8800 -  Detalhamento para Execução e montagem de estruturas 
metálicas;
_AISC -  Manual of Steel Estructure, 9o edition.

4.3.1.2 Aplicação no Projeto

Estrutura da cobertura da quadra políesportiva coberta.

4.4 COBERTURAS

4.4.1 Telhas M etálicas - onduladas calandradas e planas - aço pré-p intado branco

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Matéria!

- Telhas onduladas calandradas de aço pré-pintado - cor branca.
- 995 mm (cobertura útil) x 50 mm (espessura) x conforme projeto (comprimento)
- Modelo de Referencia:
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Isoeste -  Telha Standard Ondulada calandrada e reta -  OND 17 ou Super Telhas 
ST 17/980 calandrada e reta

Seqüência de execução

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beirai até a cumeeira, e 
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação 
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às 
ripas com arame de cobre.

4.4.1.2 Apiicação no Projeto e Referência com os Desenhos

Cobertura da Quadra Poliesportiva e vestiários.
_  j^gfGrêncjâs *

QCOB__VEST_ARQ_PCD_01_R01 -  Planta, cortes e detalhes
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_R01 -  Planta e elevações
QC08_VEST_ARQ_PLA_03_R01 -  Planta, elev. cortes e det. vestiários
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

4.4.1.3 Normas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal -  Requisitos.

4,5 ESQUADRIAS

4,5,1 Esquadrias de Alumínio

4.5.1.1 Características e Dimensões do Material

As esquadrias (janelas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em 
vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 6 
mm. Para especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 7.5.

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante.
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6 mm de espessura.

4.5.1.2 Seqüência de execução

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos:

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser 
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de 
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a 
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos.

4.5.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:
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As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,1 Om de espessura, 
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às 
laterais das janelas / portas.

4.5.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_R01 -  Planta e elevações 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 -  Planta, elev. cortes e det. vestiários 
QCOB VEST ARQ PLÍE G4 R01 -  Planta e elevação vestiário

4.5.1.5 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: 
Terminologia;

_  ABNT NBR 10821 -2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos 
e classificação;

4.5,2 Portas de Madeira

4.5.2.1 Características e Dimensões do Material:

Madeira
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser 
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, 
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de 
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco.

Ferragens
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e 

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem 
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. 
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 
obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas 
poderão utilizar cilindros comuns.

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta.

4.5.2.2 Seqüência de execução:

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser 
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e 
polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas.

4.5.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

Portas revestidas: com pintura esmalte cor PLATINA, 
Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor PLATINA;
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- Conjuntos de fechadura e maçaneta;
- Dobradiças (3 para cada folha de porta);
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade).

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 -  Planta, elev. cortes e det. vestiários 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

4.5,2.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada;
_  ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia 

e simbologia;
_  ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos.

4.8  IM P E R M E A B IL IZ A Ç Õ E S

4,6.1 Tinta Betuminosa

M inistério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST

4,6.1.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Tinta asfáltica para concreto, alvenarias, ou composição básica de asfalto a base 
de solvente. Anticorrosiva e impermeabilizante.
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4.6.1.2 Seqüência de execução:

A superfície devera estar limpa, retirada toda a sujeira e empecilhos que 
comprometam a eficiência do produto.

A forma correta e a aplicação com duas demãos, sendo cada uma em sentidos 
diferentes, necessitando um tempo de 12 horas em a 1a e a 2a demão.

A pintura impermeabilizante deve cobrir toda a superfície da fundação, conexões e 
interfaces com os demais elementos construtivos.

4.6.1.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos:

- Vigas Baldrame
- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

4.6.1.4 Normas Técnicas relacionadas

_ ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização -  Procedimento
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade 

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização

Germana R. A'encar
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4,7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS _  ^LÍJ"

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil 
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente 
para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o 
início do revestimento deve ser maior.

4.7.1 Pintura de Superfícies Metálicas

4.7.1.1 Características e Dimensões do Material

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme 
especificado em projeto e quadro abaixo.

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT
Qualidade: de primeira linha
Cor: amarelo ouro (estrutura de cobertura).
Acabamento: acetinado 
Fabricante: Coral ou equivalente

Figura 1: cor amarela para pintura sobre estrutura de aço.

4.7.1.2 Seqüência de execução

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente
Pintura de acabamento
Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um 

acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo 
entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto.

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico 
de referência.

4.7.1.3 Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos

- Estrutura metálica treliçada da quadra poliesportiva coberta;
- Alambrado metálico do contorno da Quadra;
- Tabelas, corrimãos, traves.

_ P0f0f0nci3s‘
QCQB_VEST_ARQ_PCD_01_RQ1 -  Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_Q2_R01 -  Planta e elevações 
QCOB_VEST__ARQ_PLE_05_R01 -  Detalhes

4,7.1.4 Normas Técnicas relacionadas:

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil -  Tintas para edificações não 
industriais -  Classificação;
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_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície.

4.7.2 Paredes externas -  Pintura Acrílica

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas 
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco.

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 
equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3.

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar 
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas.

O revestimento ideai deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes 
da aplicação da massa corrida.

4,7.2.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada fundos vestiário -  Cor Branco Gelo
- Pilares de concreto da quadra - Cor amarelo ouro
- Estrutura de concreto -  Cor Branco Gelo.

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_R01 -  Planta e elevações

4 J .2 .4  Normas Técnicas relacionadas:

_  ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil -  Tintas para edificações não 
industriais ~ Classificação;

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície.

4.7.3 Paredes externas -  Cerâmica f  OcmxIGcm

4.7,3.1 Características e Dimensões do Material

Revestimento em cerâmica 10X10 cm para áreas externas, nas cores branco, azul
escuro e amarelo, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3.

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo

4.7.2.1 Características e Dimensões do Material

4.7.2.2 Seqüência de execução:

modelo referência.
- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres:

Po*tana H° 0107011 2021
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1 - Modelo: BR 10010; linha: 10x10 antipichação; cor branco, acetinado;
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho;
3 - Modelo: BR 10090; linha: 10x10 antipichação; cor amarelo, brilhiyREfg^g,,,^. ^  _vi

P L S m  ^ 1 3
ou Marca: Eliane:
1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve 10x10
2 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro 10x10
3 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Amarelo 10x10

co«Eiia -

4,/,3.2 Seqüência de execução

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida.

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante.

4.7.3.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Fachada vestiário.

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_R01 -  Planta e elevações
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 -  Planta, elev. cortes e det. vestiários
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

Normas Técnicas relacionadas:
_  ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas 

cerâmicas e com utilização de argamassa colante -  Procedimento;

4.7.4 Paredes internas -  áreas molhadas

Nas paredes dos Vestiários serão aplicadas cerâmicas 30x40cm, e acima dela, 
pintura com tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme 
esquema de cores definido no projeto.

4.7.5 Caracterização e Dimensões do Material:

Cerâmica (30x40cm):
Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca.
- Comprimento 40cm x Largura 30cm.
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slím; Modelo: Branco AC 30

x 40 cm.
- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo

modelo referência.

Pintura:
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- As paredes (acima da cerâmica de 30x40cm até o teto) receberão revestimento 
de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: 
BRANCO GELO.

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), 
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente.

4,7.5,1 Seqüência de execução:

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias 
quando da finalização dos ambientes.

4.7.5.2 Apiicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Vestiário -  Cerâmica branca 30x40 até 2,50m -  pintura acrílica cor Branco Gelo 
acima de 2,50m.

- Referências:
QCOB VEST ARQ PLA 03 R01 -  Planta, elev. cortes e det. vestiários

4.7.6,1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;
- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura)
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor:

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada 
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores 
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento 
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência.

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos com cerâmica.

4.7.6 Piso em Cerâmica 40x40 cm

Cinza.(400mm x 400mm)

4.7,8.2 Seqüência de execução:

4.7.6.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:

4.7.6,4 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Vestiários -  cor cinza;
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- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 -  Planta, elev. cortes e det. vestiários

4.7.6.5 Normas Técnicas relacionadas:

_  ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico -  
Procedimento;

_  ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento -  Terminologia',
_  ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento -  Classificação;
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento -  Especificação e 

métodos de ensaios;

4.7.7 Piso em Cimento desemperrado (calçada)

4.7.7.1 Caracterização e Dimensões do Material:

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; 
com 3cm de espessura e acabamento camurçado;

- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm
(altura)

4.7.7.2 Seqüência de execução:

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, 
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos 
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve 
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um 
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em 
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser 
desempenada.

4.7.7.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- calçadas de acesso e de contorno da quadra e vestiários;

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PCD_01 JR01 -  Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

4.7.7.4 Normas Técnicas relacionadas:

ABNT NBR 12255:1990 -  Execução e utilização de passeios públicos.

4.7.8 Piso industriai polido (quadra)

4.7.8.1 Caracterização e Dimensões do Material:

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da quadra 
com pintura à base de resina acrílica e tinta epóxi antiderrapante nas cores azul, 
amarela, laranja e branca e verde.
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Estrutura do piso:
- Espessura da placa: 9cm - com tolerância executiva de +1cm/-0,5cm; f*
- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-92 em painel:

• A armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis e 
que atendam a NBR 7481.

- Barras de transferência: barra de aço liso 0=12,5mm; comprimento 35cm, metade pintada 
e engraxada;

- Sub Base:
• A sub base de 9cm com tolerância executiva de +2cm/- 1cm deverá ser preparada 

com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro máximo de 19 mm.

4.7,8.2 Seqüência de execução:

Preparo da sub-base:
• A compactação deverá ser efetuada com sapo mecânico ou com placas vibratórias; 

nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-se proceder à 
compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo menos 100% de 
compactação na energia do proctor modificado.

Isolamento da placa e sub-base:
• O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme plástico 

(espessura mínima de 0,15mm), como as denominadas lonas pretas; nas regiões 
das emendas, deve-se promover uma superposição de pelo menos 15cm.

• As formas devem ser rígidas o suficiente para suportar as pressões e ter linearidade 
superior a 3mm em 5m;

Colocação das armaduras:
• A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de malhas da tela 

soldada, nos sentidos transversais e longitudinais.

Plano de concretagem:
• A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e 

posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas 
juntas longitudinais.

Acabamento superficial:
• A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta 

denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum 
tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido.

Desempeno mecânico do concreto:
• Deverá ser executado, quando a superfície estiver suficientemente rígida e livre da 

água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o 
concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de 
profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal à direção da régua vibratória, 
obedecendo sempre a mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado o 
alisamento superficial do concreto.
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- Cura:
• A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a 

cura química deverá ser removida conforme especificação do fabricante

- Serragem das juntas:
• As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em profundidade mínima de 3 

cm) após o concreto tenha resistência suficiente para não se desagregar devendo 
obedecer à ordem cronológica do lançamento;

- Selaciem das iuntas:
• A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo menos 

70% de sua retração final;
• Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 0,5% no 

sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra 
devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do 
sub leito.

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada para 
receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas, 
manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem total, fazer o molde 
demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando 
cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas.

4.7.8.3 Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos:

- Piso da quadra poliesportiva coberta.

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PCD 01 _R01 -  Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

4.7.8.4 Normas Técnicas relacionadas:

_NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado.
_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto.
_NBR 7212 - Execução de concreto dosado em central - Procedimento.
_NBR 11578 - Cimento Portland Composto.
_NBR 5735 - Cimento Portland de Alta Resistência Inicial.
_NBR 5733 - Cimento Portland de Alto Forno.
_NBR 11801 - Argamassa de Alta Resistência Mecânica para Pisos.
__NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos,
_NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de Cone - 
Método de Ensaio.
_ASTM C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming Copounds for 
Curing Concrete.
_ASTM E - 1155/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness and FL 
Floo Levelness Numbers.
J3S 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in Situ Floorings - Part 2: Concrete Wearing 
Surfaces.
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4.7.9,1 Características e Dimensões do Material;

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA.

4.7.9,2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Pintura em todas as lajes da escola.
- Referências:
QCOB_VEST__ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

4.7.10 Louças

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das 
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e 
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo.

4.7.10.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais).

4.7.10.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

-Vestiários Masculino e Feminino.

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário

4.7.11 Metais / Plásticos

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de 
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam 
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo.

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) foram 
incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças aqui 
especificadas.

4.7.11.1 Caracterização do Material:

Os modelos de referência estão indicados na tabela 7.3 (louças e metais).

4.7.11.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Vestiários Masculino e Feminino.

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 -  Planta e elevação vestiário
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4.7.12 Bancadas em granito C O

4.7.12.1 Características e Dimensões do Material:

Granito cinza andorinha,acabamento Polido

- Dimensões variáveis, conforme projeto.
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso.
- Espessura do granito: 20mm.

4.7.12.2 Seqüência de execução:

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas 
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas de granito, deve ser feito um 
rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede.

- Nas bancadas, haverá V2 parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das
bancadas.

4.7.12.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos:

- Vestiários;

- Referências:
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 -  Planta, elev. cortes e det. Vestiários

4.7.13 Elementos Metálicos

4.7.13.1 Alambrados da quadra coberta

4.7.13.1.1 Caracterização e Dimensões do Material

Alambrado metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço galvanizado 
a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada e 
fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com espaçamento de 2".

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2” e=2mm;
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”;
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (0=1/2”)
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” e=3/16”);
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com 

espaçamento de 2”.

4.7.13.1.2 Seqüência de execução:

Os montantes e 0 travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda 
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais 
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, 
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada, 
transpassada e amarrada no requadro do portão.
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4,7.13.1.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos; '

- Alambrado da quadra; ' •'

- Referências:
QCOB _VEST_ARQ_PCD_01_R01 -  Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_R01 -  Planta e elevações 
QCOB VEST ARQ PLE 05 R01 -  Detalhes
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Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto da Quadra Coberta com 
Vestiários foi considerado o abastecimento através do sistema de abastecimento da escola 
para o reservatório previsto para a Quadra .

5.1.1 Sistema de Abastecimento

Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi 
considerado um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue 
diretamente aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatório, que têm por 
finalidade principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do 
abastecimento pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e 
tubulações da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a dois consumos 
diários da edificação.

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 
abastecerá diretamente o reservatório instalado em local especificado em projeto, com 
capacidade para 3.000L. A água, a partir do reservatório, segue pela coluna de distribuição 
predial para a edificação, como consta nos desenhos do projeto.

5.1.2 Ramal Predial (somente em quadras externas a escola)

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, da 
testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O 
hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionária local 
de água e esgoto.

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para 
abastecer o reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local 
do hidrômetro de consumo.

5.1.3 Reservatório

O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de 
água para consumo, proveniente da rede e recalcada através do conjunto motor-bomba. A 
casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório, é destinada a instalação dos conjuntos 
motor-bomba (não financiado pelo FNDE).

5.1,4 Normas Técnicas relacionadas

ABNT
ABNT

sistemas prediais de 
ABNT 
ABNT

hidrostática interna;
ABNT

distribuição de água 
ABNT

Requisitos;
ABNT

NBR 5626, Instalação predial de água fria\
NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldávei para 

água fria -  Requisitos;
NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido;
NBR 5683, Tubos de PVC -  Verificação da resistência à pressão

NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldávei para redes de
-  Tipos -  Padronização;
NBR 14121, Ramal predial -  Registros tipo macho em ligas de cobre -  

NBR 14877, Ducha Higiênica -  Requisitos e métodos de ensaio;
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ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários -  
Requisitos e métodos de ensaio;

ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico -  Parte 1: 
Requisitos e métodos de ensaios;

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico -  Parte 2: 
Procedimentos para instalação;

ABNT NBR 15206, Instalações hidráulicas prediais -  Chuveiros ou duchas -  
Requisitos e métodos de ensaio;

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento -  Requisitos e métodos de
ensaio;

ABNT NBR 15704-1, Registro -  Requisitos e métodos de ensaio -  Parte 1: 
Registros de pressão;

ABNT NBR 15705, instalações hidráulicas prediais -  Registro de gaveta -  
Requisitos e métodos de ensaio;

DMAE - Código de Instalações Hidráulicas;

EB-368/72 - Torneiras;

NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares.

M inistério da Educação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação S ® w íS S * Vi '"T "

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST ía

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que 
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, 
conforme ABNT NBR 8160 -  Sistemas prediais de esgoto sanitário -  Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora 
das projeções dos pátios. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em 
PVC rígido.

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de 
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de 
destinação de esgotos sanitários.

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, 
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

5.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:

• 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;
• 1 % para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 10Omm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, 
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano 
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala 
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a 
garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e 
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento 
mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de
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concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala 
recoberta com solo normal.

5.2.2 Subsistema de Ventilação

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As 
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais 
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de 
ventilação.

5.2.3 Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do 
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente 
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução 
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos 
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos 
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de 
10 metros de comprimento (itens não financiados pelo FNDE).

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de 
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 -  Projeto, construção e operação de 
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 -  Tanques sépticos - Unidades de 
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e 
operação.

5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas

-  ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos;

-  ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto -  Parte 2: 
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça;

-  ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 
sistemas de esgoto sanitário;

-  ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de 
rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores -  Padronização;

-  ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário -  Projeto e execução;

-  ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 
esgoto sanitário -  Especificação;

-  ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário -  
Procedimento;

-  ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário -  Procedimento;

-  ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário -  Procedimento;

-  ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 
esgoto sanitário -  Tipos e dimensões -  Padronização;

-  ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 
água esgoto ou drenagem urbana -  Procedimento;
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-  ABNT NBR 13969, Tanques sépticos -  Unidades de tratamento complementar e 
disposição final dos efluentes líquidos -  Projeto, construção e operação;

-  ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário -  Projeto 
de redes coletoras com tubos de PVC;

-  Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT, relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho:

-  NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho;

-  Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 
Esgotamento Sanitário.

5.3 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de 
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país. 
São exigidos os seguintes sistemas:

• Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e 
advertem os usuários da edificação.

• Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão 
atender a cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores 
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto.

• Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com 
autonomia mínima de 1 hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes 
indicados no projeto.

• SPDA -  Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, 
concepções, plantas e detalhes constam no projeto.

5.3.1 Normas Técnicas Relacionadas

-  NR 23 -  Proteção Contra Incêndios;

-  NR 26 -  Sinalização de Segurança;

-  ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

-  ABNT NBR 7195, Cores para segurança;

-  ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios;

-  ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

-  ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio;

-  ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico -  Parte 1: 
Princípios de projeto;

-  ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico -  Parte 2: 
Símbolos e suas formas, dimensões e cores;

-  ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis;

-  Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local;
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